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PROCESSO: PRC N. 0115/20 DE 26 DE AGOSTO DE 3920' 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153— MONS. PARREIRAS - LUZ/MG 
CNPJ: 18.301.036/0001-70 

OBJETO: "PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA REALIZAR EXAMES LABORATORI-

AIS EM CARATER DE URGENCIA PARA O ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO 

DE EMERGENCIA EM SAUDE PUBLICA COM O OBJETIVO DE IDENTIFICAR 

RAPIDAMENTE O PACIENTE POSITIVO E AMENIZAR A TRANSMISSAO DA 
DOENCA". 

INEXIGIBILIDADE N. 032/2020 

ANOTAÇÕES: 

Abertura do Processo: 26/08/2020 
Publicação: 31.08.2020. 
Parecer Jurídico n2. 0412/20 DE 26.08.2020 
Ratificação do Processo: 26.08.2020 

CONTRATADA: 

e 	LABORLUZ LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA 
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enfabira ShiunicipaCia 
gabinete do egSo e Secretaria ~par 

Suplente: LELIAN DUARTE PEREERA, brasileira, casada, servidora p 
efetiva, ocupante de cargo de provimento efetivo de EB - Supe. 
portadora da Carreira de Identidade no. M-3.832.234 SSP/MG e Inscrita 
sob o no. 619.096.616-00, residente e domiciliado à Rua Antônio Gomes 
Macedo, no. 1.501 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

EV - Tttalan HIGOR GONTIX) VINHAL, brasileiro, solteiro, servidor público municipa: 
efetivo, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo 1V/A, 
portadora da Carteira de Identidade no. MG 15.660.655 SSP/MG e inscr ta no CPF 
sob o no. 086.033.686-78, residente e domiciliado* à Rua Tiros, no. 101 - bairro 
Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

Supierzte: ANGELA APARECIDA FERRErfl brasileira, casada, sentidora 	ca 
municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxar 
Adminisiáátivo II/L, portadora da Certeira de identidade no. M- 4.591.850 5SP/MG 
e inscrita no CPF sob o no. 681.705.806-68, residente e domiciliada, à Rua 
Matutina, no. 451 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

V - TÉtuPará LUES CARLOS VIELA RODREGUES, brasileiro, solteiro, servidor público 
municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Fiscal - Ar, 
portador da Carteira de Identidade no. MG-15. 210.582 SSP/MG, e inscrito no CPF 

. sob o no. 082.141.346-50, residente e domiciliado à Rua Vereador Djaima Luiz da 
Silva, no. 559 - Bairro Rosário, Luz/MG. 

Se.spkerateg MAR/LIA APARECIDA ALMEIDA VENTURA, brasileira, solteira, servidora 
pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo - Recepcionista IV/F, portadora da Carteira de identidade no. M-14. 
571.409 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 073.415.936-60, residente e 
domiciliado à Rua Padre João da Mata Rarte, no. 139 - bairro Rosário, Luz/MG. 

A. 30. A Presidência da Comissão será exercida peia Sra. VANUSA CANDIDA Tâ OLIVEIRA s Rira 

Agt. 40. Os membros nomeados por este Decreto ficam investidos na Comissão Permenente 
de Licitação, a partir de 02 de Janeiro de 2020. 

Ari. 50. Os membros da Comissão Permalicia.e de Licitação, no exercício de suas 
atibuições, obedecerão ao disposto na Lei Federal no. 8666/93 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, estando sujeitos às penalidades previstas na mesma Lei Federal 
no. 8.566/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

A. 60. Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação. 

Prefeitura 
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Munidpai de Luz, 02 de Janeiro, de 2020. 
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DECRETO No. 2.85e/2020, DE Cl DE ABRIL DE 2C2C 	vt 	. o 

"ALTERA O DECRETO No. 2.77‘2.4",  i2:A.:., 0.."-..-: C,-.e.:. . , 

3ANEIRO DE 2020 QUE CONSTr. 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE 1.2CrACÃO 3 :..z.Z.:..
-.:".P3. 

DE AFONO, PARA LECTAÇÕas. 
 

PREGÃO, N MEIA SEUS MEMS.ROS E' D.& C
.J77L3..5,-t  

PROVEDÊNCSAS". 

Considerando que a servidora cfetiva -J.?:  

PEREERA foi aposentada em 31 de Março de 2020; 

Considerando que a Comissão Permanente de 

ser composta por 05 (cinco) membros efetivos e 05 (cinco) membros 
 

DECRETA 

Ark.: 10  - A servidora LELSAN DUARTE ?-rirt-EzR.J•:, 

casada, servidora pública municipal efetiva, ocupante do cargo de preCt.
-:z.-•nto. efetivo de 55 -

5 ,
Penílsora - II/F, portadora da Carteira de: Identidade no. M-3.832.234 5571M.::: 

	.. 	2. 

no C.PF sob o no. 6.19.095.616-00, residente e domiciliado à Rua Ar.tr.O C;ome. dev-

no. 1.501 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz./MG„ ocupante do daroc de s;..:o 

substituída peia servidora BRUNA. PAULINELLIr. RAPOSC 

servidora pública municipal efetiva, ocupante do cargo de Auxiliar 

da Carteira de Identidade no. MG-8.702.909 e inscrita no CPF sob o ri. 

residente e domiciliado à Rua Matutina, no. 789 - bairro Monsenhor Prtrrel:Pc, 

Art. 20 - Os demais termos do Decreto nF. 	, 

:3,,neiro de 2020 permanecem. inalterados. 

Art. 30  - ste Decreto entra em voor ria ,.:ata 	si2 

Prefeitura Municipal 'de Luz, 01 de Abril 	2020. 

_ 
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Prefeitura 914unicipar de Luz 
gabinete do (Prefeito e Secretaria 914unicipar 

DECRETO No. 2.919/2020, DE 12 DE AGOSTO DE 2020. 

4 è.  unicipaioét,  

4, 

3. 06 

IsNanente 

"REGULAMENTA O SISTEMA DE 

CREDENCIAMENTO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS LABORATORIAIS PARA 

REALIZAÇÃO DE TESTES RÁPIDOS PAU 

DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTÉGENOS 

DE SARS-COV-2 (COVID-19) E SOROLOGEA 
ANTI-SARS-COV-2 (COVID-19) IGG/IIGM, 
PELA METODOLOGIA ELISA." 

Considerando que a saúde é um direito de todos e 

dever do Estado, garantindo políticas sociais e econômicas que visem a redução do risco de 

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário as ações para promoção, 

proteção e recuperaçâo, conforme disposto no art. 2° da Lei 8.080/90; 

Considerando que a saúde é um direito fundamentai 

do ser humano, devendo o Estado/Município promover as condições indispensáveis ao seu 

pleno exercício; 

Considerando o Decreto Estadual no. 1.313/2020, de 

12 de Março de 2020, que declara situação de emergência em saúde pública no Estado em 

razão do surto de doença respiratória - 1.5.1.1.0 - Coronavírus e dispõe sobre as medidas 

para seu enfrentamento, previstas na Lei Federal no. 13.979, de 06 de Fevereiro de 2020; 

Considerando, por fim, o Decreto Municipal no. 

2.830/220, de 16 de Março de 2020, que declara situação de emergência em saúde pública 

no âmbito do Município de Luz/MG, em razão da epidemia de doença infecciosa virai 

respiratória causada pelo agente Coronavírus (COVID-19) e dá outras providências; 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZ, no uso de suas 

atribuições prevista no Art. 162, inciso IX da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 10. Fica criado no âmbito do Município de Luz, Minas Gerais, o Sistema de 

Credenciamento para contratação de Serviços Laboratoriais para realização de testes rápidos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 
FONE: (037) 3421-3030 - FAX :3421-3108W CEP 35595-000 E-MAIL: secretariaeluz.mq.clov.br   - LUZ MG 



Prefeitura gilunicipat cá Luz 
gabinete do @efeito e Secretaria 9ilunicipat 

3 	04 
para detecção qualitativa de antígenos de SARS-CoV-2 (COVID-19) e sorologia Ant 

CoV-2 (COVID-19) IgG/IgM, pela metodologia ELISA, em caráter de urgência, pa 

enfrentamento da situação de emergência em saúde pública com o objetivo de identificar 

rapidamente o paciente positivo e amenizar a transmissão da doença. 

Art. 2°. Fica aprovado o Regulamento do Sistema de que trata o art. 10, nos termos do 

anexo I do presente Decreto. 

Art. 30. Fica aprovado o Anexo II tabela de valores as ser praticada pelos credenciados. 

Art. 40. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Luz, 12 de Agosto de 2020. 

41 
7  

AILTON DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

OUnielpel  
Cr 

e CA, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 
FONE: (037) 3421-3030 - FAX :3421-3108- CEP 35595-000 E-MAIL: secretariaWuz.mq.gov.br   - LUZ NiG 



(Prefeitura Municipal de Luz 
gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal- 

ANEXO I 

"REGULAMENTA O SISTEMA DE CREDENCIAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SE 
LABORATORIAIS PARA REALIZAÇÃO DE TESTES RÁPIDOS PARA DETECÇÃO 

QUALITATIVA DE ANTÍGENOS DE SARS-COV-2 (COVID-19) E SOROLOGIA ANTS-
SARS-COV-2 (COVID-19) IGG/IGM, PELA METODOLOGIA ELISA." 

DO OBJETO 

Art. 1°. O presente Regulamento tem por objeto estabelecer as Regras Gerais do Sistema de 
Credenciamento para contratação de Serviços Laboratoriais para realização de testes rápidos 

para detecção qualitativa de antígenos de SARS-CoV-2 (COVID-19) e sorologia Anti-SARS-
00V-2 (COVID-19) IgG/IgM, pela metodologia ELISA, em caráter de urgência, para o 

enfrentamento da situação de emergência em saúde pública com o objetivo de identificar 

rapidamente o paciente positivo e amenizar a transmissão da doença. 

DO PROCEDIMENTO 

Art. 20. Os Procedimentos de Credenciamento serão iniciados mediante solicitação do 
interessado para autorização do Secretario de Administração através da Secretaria Municipal 
de Administração devendo ser autuados em Processo Administrativo no qual será elaborado 
o Edital de Credenciamento para convocação dos interessados a se credenciarem. 

Parágrafo único - A convocação pública para o Credenciamento, visando à contratação de 
para atender demandas da Secretaria Municipal de Saúde observará as seguintes etapas: 
I - Publicação do Aviso de Credenciamento no mínimo anualmente no Diário Oficial 
Eletrônico do Município e com a afixação em mural do hall do prédio da Prefeitura Municipal 
de Luz e nos murais das unidades de saúde do município, inclusive, na sede da Secretaria 
Municipal de Saúde e divulgação no site da Prefeitura. 

II - Recebimento e avaliação pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Luz — CPL da documentação dos interessados na prestação dos serviços; 
III - Divulgação do resultado contendo a lista dos prestadores dos serviços credenciados, 

através do site da Prefeitura Municipal de Luz e do Diário Oficial Eletrônico do Município; 
IV - Celebração de Contrato de prestação de Serviços de Exames Laboratoriais entre o 

Município e os interessados credenciados. 

DA PARTICIPAÇÃO 

Art.3°. Poderão se credenciar todos os interessados que atendam as exigências deste 
regulamento e dos editais específicos. 
§ 10. Somente poderão participar do presente cadastro os prestadores de serviços 
regularmente estabelecidos no país que satisfaçam integralmente as condições estabelecidas 
no Edital, na Lei Federal no. 8.666/93, nas normas da ANVISA, e demais legislações 
aplicáveis. 
§ 20. Não poderão participar do Cadastro, prestadores de serviços que tenham sido 
considerados inidôneos por qualquer órgão governamental, autárquico, fundacional ou de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.0361001.70. AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 
FONE: (037) 3421-3030 • FAX :3421-3108 • CEP 35595-000 E-MAIL: secretarialuz.mq.qov.br   - LUZ MG 



Prefeitura Municipal de Luz 
gabinete do Prefeito e Secretaria Municipa( 

economia mista, e ou que estiverem cumprindo penalidades impostas pela Admi 

Pública. 
§ 3°. Não poderão participar do Cadastro, prestadores de serviços que estiverem em 
processo de falência ou concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, e que não 

funcionem no país. 

DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Art. 40. Os interessados deverão solicitar o seu credenciamento através de pedido dirigido 
ao Secretario Municipal de Administração protocolado no Serviço de Compras da Prefeitura 

Municipal de Luz dentro dos prazos de validade do Edital de Credenciamento, indicando 
quais os serviços que pretendem executar/prestar. O pedido deverá ser protocolado e 

deverá ser instruído com os documentos abaixo indicados que serão submetidos à análise e 

aprovação da Comissão Permanente de Licitação — CPL. 
Parágrafo Único - O prestador de serviço interessado, no momento do protocolo do pedido 
de credenciamento deverá preencher formulário da Comissão Permanente de 
Credenciamento, com o nome da pessoa jurídica, o cadastro nacional' de pessoa jurídica, 
nome e CPF do representante legal. 

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

b) PESSOA JURÍDICA 
Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta 

Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no 
caso de associações. 

Cópia do Contrato Social, alterações contratuais, e CNPJ no caso de Pessoa Jurídica; 

DA REGULARIDADE FISCAL 

I - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual, e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, bem como com a Autarquia Municipal SAAE na forma da lei; 
IV — Comprovante de inexistência de dívidas em banco de dados de cadastro de 
inadimplência de SPC, SERASA, e PROTESTO, e no caso de existência de inscrições 
negativas que seja apresentada a cópia do acordo de parcelamento da dívida ou 
comprovante de existência de ação judicial discutindo a respectiva dívida; 
V - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 

VI — prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 	(Incluído pela Lei 
n0  12.440, de 2011). 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036/0001-70 • AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 
FONE: (037) 3421-3030 - FAX :3421-3108- CEP 35595-000 E-MAIL: secretariaaluz.mq.qov.br   • LUZ MG 
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I - registro ou inscrição regular do responsável técnico no órgão de classe competente, -g>7 	0 

II — certidão de regularidade da entidade no conselho competente; 

III - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES); 

V — prova da aprovação da planta baixa do projeto arquitetõnico, que comprova o respeito 

às normas gerais e critérios básicos; 

VI — alvará sanitário; 

VI — alvará de localização; 

VII — certificado de controle de qualidade; 

DA PROPOSTA 

Art. 50. Os prestadores de serviços interessados no Credenciamento deverão apresentar 

juntamente com os documentos de habilitação a proposta de Prestação dos Serviços, 
conforme estabelecido no Edital de Credenciamento. 

§ 10. A proposta de prestação dos serviços deverá atender o valor respectivo de cada 

serviço, nos termos da tabela de preço constante no anexo II deste decreto. 

§ 20. Havendo mais de um prestador cadastrado em condições de prestar o mesmo serviço, 

todos deverão ser convocados para firmar contrato de prestação de serviço no prazo de 30 
dias da publicação do Edital de Credenciamento. 
§ 30. Não sendo viável a convocação de todos os prestadores de serviços cadastrados no 

termo do parágrafo anterior, deverá haver revezamento entre os cadastrados, promovido 
através de sorteio. 
§ 40. Não haverá limite de quantidade de serviços individual para cada prestador de serviço 
e nem valor máximo. 

§ 50. Os valores referentes ao Credenciamento poderão ser revistos pelo Município para 

manter o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes, na forma prevista na Lei Federal 
8.666/93. 
§ 60. O pedido de credenciamento e a respectiva Proposta de Prestação dos Serviços dos 
interessados credenciados não assegura direito a contratação, já a contratação assegura 

direito à prestação dos serviços, considerando a possibilidade de alteração das quantidades 

a serem prestadas que dependerão da necessidade, bem como da disponibilidade 
orçamentária e financeira da Secretaria respectiva. 

DO JULGAMENTO 

Art.60. O pedido com a documentação da interessada no credenciamento será submetido à 

apreciação da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Luz/MG, que 

promoverá a análise obedecendo ao disposto no parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único - Na seleção dos prestadores de serviços, será julgado habilitado o . 
participante que preencher os requisitos do edital e ao seguinte: 

I. Na hipótese de ser constatada a falta de documentação necessária para o Credenciamento 

ou existir documentação com prazo de validade vencida, a Comissão Permanente de 
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f 
Licitação solicitará o envio de novo documento, sanado os vícios anteriores Voicametído—c. 
interessado regularizar a documentação para fins de credenciamento dentro d 
validade do edital de Credenciamento; 

O resultado da análise da documentação apresentada para credenciamento será 

informado via ofício aos interessados e divulgado no site da Prefeitura Municipal de Luz: 
www.luz.mg.gov.br  e no diário oficial e eletrônico do Município, em no máximo 05 (cinco) 

dias úteis, a qual poderá apresentar recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

data de recebimento da referida comunicação, devendo protocolar a petição no protocoio 
geral da Prefeitura Municipal; 

O recurso deverá ser dirigido à Comissão Permanente de Licitação que o decidirá e o 
encaminhará com sua decisão, depois de ouvida a Procuradoria Jurídica do Município, para 
decisão/homologação do Prefeito Municipal; 

Inexistindo recurso ou após devidamente julgados, a documentação será encaminhada 
ao Prefeito Municipal para autorização de abertura do Processo de Inexigibilidade de 
Licitação. 

DOS PRAZOS, DA CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO 
CREDENCIAMENTO 

Art. 7o. O credenciamento terá prazo de vigência de 30 dias a contar da data de publicação 

do respectivo Edital de Credenciamento, ficando durante este prazo aberta a possibilidade 
dos interessados se credenciarem. 

1. Os contratos realizados com os prestadores de serviços credenciados convocados terão 

prazo de vigência de 12 (doze) meses, podendo, serem prorrogados, observando o previsto 
na Lei Federal no 8.666/93, quanto à prorrogação e vigência dos contratos. 

Deferido o pedido de credenciamento e autorizada à abertura do Processo de 
Inexigibilidade de Licitação pelo Prefeito Municipal, a Credenciada será convocada para 

firmar o contrato de fornecimento no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
convocação; 

Depois de realizada a assinatura do Contrato, a Administração Municipal providenciará a 
publicação de extrato no Diário Oficial eletrônico do Município; 

A prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com o que for definido no contrato de 
prestação de serviços; 

O prestador receberá o pedido de execução do serviço imediatamente assim que surgir a 
demanda da Secretaria respectiva, através de ligações telefônicas, mensagem, e-mail, 
requisição e ou ofício; 

A administração pública reserva-se no direito de, a qualquer tempo, paralisar ou 
suspender a execução dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já 
executados e devidamente atestados pela Secretaria competente; 

VI. A Administração publicará a relação das empresas e pessoas físicas credenciadas. 

DO PAGAMENTO 

Art. 80. O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias corridos, de acordo com as 
quantidades dos serviços executados contados da apresentação da nota fiscal devidamente 
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atestada pelos respectivos órgãos do Município, correndo por conta das 

orçamentárias indicadas no Edital de Credenciamento, e obedecendo ao seguinte: 

O pagamento decorrente dos serviços executados será efetuado diretamente ao prestador 
mediante depósito em conta corrente em nome da Contratada; 

O Credenciado será remunerado exclusivamente através dos valores estabelecidos na 

tabela publicada neste Decreto, sendo vedada: a cobrança de sobretaxa, a retenção e/ou 
exigência de apresentação de qualquer documento adicional e cobrança de depósito e ou 
caução de qualquer natureza. 

DAS SANÇÕES 

Art. 90. Os contratos específicos disciplinarão as sanções de acordo com a lei no 8.666/93. 

OBRIGAÇÕES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 

Art.10. São obrigações dos prestadores de serviços contratados: 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto do Edital de 
Credenciamento; 

Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e 

demais despesas decorrentes da execução dos serviços, a saber: impostos; taxas; 
contribuições fiscais; previdenciárias; trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as c.ue 

houver, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no Edital de 
Credenciamento; 

É de exclusiva responsabilidade dos CONTRATADOS o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a TERCEIROS, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, que deverá ser realizado 
com a observância em todas as normas editalícias, contratuais e legais aplicáveis. 

Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no presente edital. 

Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, caso 
tenha interesse em se descredenciar, sob pena de sanções administrativas previstas na Lei 
8.666/93. 

Realizar todos os procedimentos contratados, sem cobrança de qualquer valor adicional. 
a Coleta do material, a realização dos exames e a distribuição dos resultados serão de 

responsabilidade da empresa credenciada, que assumirá todos os ônus decorrentes dos 
procedimentos. 

A empresa credenciada será responsável pelas coletas no hospital, coletas domiciliares 
incluindo neste caso, pacientes acamados ou com dificuldades de deambular. 

A paramentação e dos EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) deverão ser 
fornecidos e providenciados pela empresa, durante o ato da coleta do material. 

Os pedidos de exames deverão estar devidamente preenchidos, carimbados, autorizados 
e assinados pelos profissionais da Rede SUS e deverão ser encaminhados todo último dia útil 
de cada mês para fins de faturamento. 

A credenciada deverá, de imediato, quando solicitado, apresentar informações 
necessárias ao acompanhamento da execução do contrato. 
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O transporte do material biológico deverá ocorrer de forma adequada e de a sh•o com 

as normas de biossegurança expedidas pela ANVISA ou outro órgão fiscalizador. 

Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo geral e igualitário, 

mantendo-se a qualidade na prestação de serviços. 
Responsabilizarem-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e 

quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução 
do serviço. 

Responsabilizarem-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vierem causar 
aos pacientes encaminhados para estes exames. 

A entrega de resultados dos exames serão de responsabilidade do Laboratório 
Credenciado e deverão ser feitas em tempo hábil, entregues ao próprio paciente e 

comunicado ao Setor de Vigilância Epidemiológica/Secretaria Municipal de Saúde. 

CONDIÇÕES GERAIS 

Art. 11. A participação no cadastro importa na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no Edital, notadamente das condições gerais e particulares de seu objeto, não 
podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo e do integrai 

cumprimento do ajuste. 

Art. 12. A Administração terá direito ao acesso irrestrito junto aos credenciados para efetuar 
o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do Edital de Credenciamento. 

Art. 13. A Administração a qualquer tempo poderá rescindir o contrato quando da ocorrência 
de fato superveniente ou descumprimento contratual, garantida a ampla defesa e o 
contraditório em processo administrativo com decisão fundamentada. 

Prefeitura de Luz, 12 de Agosto de 2020. 

RcNk 

--Lat:. • s  

AILTON DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II 

TABELA DE VALORES 

(Prefeitura Municipal' de Luz 
gabinete do Prefrito e Secretaria Municipal- 

ITEM QUANTIDADE DE 
SERVIÇOS 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO - EXAME VALOR 
UNITÁR410 

01 500 
Teste Rápido para detecção qualitativa de 
antígenos de SARS-Cov-2 (COVID-19). Que 
apresente sensibilidade igual ou superior a 

84,4%; especificidade: >99%. Amostra: swab 
de nasofaringe. Tempo de Teste: 15-30 
minutos (não ler após 30 minutos). Kit 

completo para coleta (acompanha swab para 
coleta). Registro na ANVISA 

260,00 

02 500 
Teste de Sorologia Anti-SARS-CoV-2 (COVID- 

19) IgG/IgM, pela metodologia ELISA. 
Sensibilidade e especificidade acima de 99%. 
Amostra: Soro ou plasma. Resultado em até 2 

dias. Registro na ANVISA 

265,00 

Observação: 
Quantitativos são a título estimativos e serão utilizados conforme a demanda 
de serviços, podendo variar para mais ou para menos. 
O valor unitário do teste estabelecido neste anexo refere-se a média de 
orçamentos obtidos por esta administração. 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N°014/2020 DE 13.08.2020 

FUNDAMENTAÇÃO E BASE JURIDICA/LEGAL:Art.25 da Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações 

I. PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ, MINAS GERAIS, também referida no presente documento como 
"MUNICÍPIO", situada na Av. Laerton Paulinelli 153 - Bairro Monsenhor Parreiras - Luz/MG, CEP 
35595-000, inscrita no CNPJ: 18.301.036/0001-70. com  o objetivo de contratar serviços de saúde a serem pres-
tados aos seus beneficiários, torna público, para ciência dos interessados, que receberá inscrição e documentos 
previstos neste edital para credenciamento  de exames laboratoriais, na modalidade de Pessoa Jurídica, nas 
especialidades e locais relacionados no Anexo I, a partir de 17 de Agosto de 2020, a 13 de Outubro de 2020 
no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura. de 07:00 as 17:00h. A análise da documentação 
para o referido credenciamento ocorrerá sempre as sextas feiras às 14:00 horas na Sala de Licitações da 
Prefeitura de Luz/MG, nos moldes da Lei Federal 8.666/93. conforme Decreto Municipal 2.919/2020 de 12 de 
Acosto de 2020.em atendimento ao , que regulamenta a matéria e das regras estabelecidas no presente Edital de 
Credenciamento 014/2020 de 13/08/2020. 

A contratação que se regerá pela Lei Federal n°8.666, de 21/06/1993 e suas alterações. através de pro-
cesso de inexigibil idade, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente ato convocató-
rio, normas que os licitantes interessados declaram conhecer e as quais aderem incondicional e irrestritamente. 
sendo que os envelopes contendo a documentação individualizada de habilitação e propostas deverão ser entre-
gues na PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ— MG, no endereço acima. 

2. DO OBJETO 

Este Edital tem por objetivo "CREDENCIAMENTO DE PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS LABORATORI-
AIS PARA REALIZAÇÃO DE TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE Antígenos de 
SARS — COV-2 (COVID-19) E SOROLOGIA ANTI - SAR'S-COV-2 (COVID-19) IgG/ 1Gm, pela metolo-
gia ELISA. CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO".  

3. DOS CRITÉRIOS PARA CREDENCIAMENTO 

3.1—Poderão participar do Credenciamento todos os prestadores de serviços de natureza Jurídica que atendam ao 
objeto do presente credenciamento, desde que: 

Não tenha sofrido qualquer penalidade no exercício da atividade; 
Não tenha sofrido penalidade de suspensão ou impedimento de contratar com o Município de LUZ/MG ou 

incorrido em inadimplência para com o mesmo de um modo geral; 
Apresente condições mínimas para garantia da normal e eficiente prestação dos serviços; 

e) Atender a todos os pressupostos da Legislação Municipal pertinente. 

3.2 — Serão considerados Credenciados para a realização dos serviços, todos os participantes que atenderem aos 
requisitos de habilitação sendo que não há competição de preços por se tratar de credenciamento. 
3.3 - A licitante poderá ser fazer representar junto a CPL por um representante devidamente munido de 
documento Que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 
3.4 - Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir e a responder. 
para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada. 
3.5 - Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

1 - documento oficial de identidade; 
II - Os  interessados e seus representantes deverão estar devidamente credenciados por instrumento público 

de procuração  ou credencial (Anexo VI), com firma reconhecida, com poderes para praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. 
3.5.1. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 
3.5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

4. DA FINALIDADE E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 



111- prova de regularidade para com a Fazenda Federal conjunta com a Certidão de Regularidade expedida pelo 
INSS. Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante, bem como com a Autarquia Municipal SAAE 
forma da lei: 

çá. 

Prefeitura Municipal á Luz 
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4.1 O presente credenciamento pretende prover atendimento adequado, eficiente e eficaz aos 
pes que necessitem de consultas médicas na área especificadas no item 2.1 deste edital. proporcionando qualida-
de de vida e saúde aos cidadãos deste município, a partir do credenciamento de todas as empresas/pessoas físicas 
médicos interessados em prestar estes serviços. 

4.2 O processo de credenciamento é regido pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas posteriores modificações. de forma subsidiária. pelg Decreto N°2.897/2020 de 25 de Junho de 2020 
e demais legislações pertinentes, aplicando-se, no que couber, os princípios gerais de direito público, suple-
mentados pelo dircito privado. 

DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

5.1 As ,licitantes~irestiçtgl iii—BlinYeligelófie'devidatfientejfecliailet—, contendo sua documentação 
awn. 

eomprobat na da habilitação, confortne,solicitado neste edital. 
5.1.1 - O envelope, contendo os documentos, devera ser entregue e protocolado junto ao Departamento de Com-
pras e Licitações da Prefeitura Municipal, sito'à Av. Laerton Paulinelli 153 Bairro Monsenhor Parreiras, 
Luz/MG, em um envelope lacrado, denominado, DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO. 
5.2 — O envelope deverá estar lacrado e indevassÚel, com a seguinte inscrição: 

Licitante 	  

CNPJ/CPF: 	  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MO, 
CREDENCIAMENTO N° 014/2020 	, 
ENVELOPE: DOCUMENTAÇÃO: TESTE RAPIDO COVID-I9 AG ECO TESTE 
SOROLOGIA COVID-19 IGG/IGM 

DA DOCUMENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO 

6.1. Os interessados que desejarem efetuar o credenciamento deverão obrigatoriamente apresentar os documen-
tos, em original ou por cópia autenticada tabelionato ou, pelo poder publico do município de Luz/MG. devendo 
constar os documentos de habilitação conforme especificações abaixo elencadas; 
6.1.1 — Os documentos expedidos pela internet deverão ser originais, vedada a cópia fotostática. reservado o 
direito de verificação de sua autenticidade pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

6.2 DA DOCUMENTAÇÃO - HABILITAÇÃO JURÍDICA/ REGULARIDADE FISCAL E QUALIFI-
CAÇÃO TÉCNICA 

rá) 	  

DA HABILITACAO JURÍDICA 

Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta Comercial, no caso de coo-

perativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. 

Cópia do Contrato Social, alterações contratuais, e CNPJ no caso de Pessoa Jurídica: 

DA REGULARIDADE FISCAL 

1- prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP,I); 

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou sede do lici-
tante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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IV — Comprovante de inexistência de dívidas em banco de dados de cadastro de inadimplência de SPC. S 

SA. e PROTESTO, e no caso de existência de inscrições negativas que seja apresentada a cópia do acordo de 

parcelamento da divida ou comprovante de existência de ação judicial discutindo a respectiva dívida; 

V - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei; 

VI -04- Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) - expedida através do site (www.tst.jus.br): 

VII — prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre-

to-Lei n° 5.452 de 1°  de maio de 1943. (Incluído pela Lei n° 12.440, de 20111 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

I — certificado ou diploma de conclusão do curso do conselho competente: 

I - registro ou inscrição regular do responsável técnico no órgão de classe competente; 

II — certidão de regularidade da entidade no conselho competente; 

III - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES); 

V — prova da aprovação da planta baixa do projeto arquitetõnico. que comprova o respeito às normas grais e 
critérios básicos; 

VI — alvará sanitário; 

VI — alvará de localização; 

VII — certificado de controle de qualidade; 

VIII — Ficha de Inscrição Pessoa Jurídica (Anexo II); 

IX — Declaração que Concorda com a Prestação de Serviço e Proposta (Anexo 110; 

X — Declaração que ao emprega menor (Anexo V); 

X1 — Credencial (Anexo VI); 

XII - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade (Anexo VII); 

7. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os Exames Laboratoriais serão realizados conforme autorização e agendamento da Secretaria de 
Saúde conforme necessidade do Município mediante autorização. 

Os exames serão agendados em comum acordo com o prestador de serviço, de acordo com a de-
manda da Secretaria e a disponibilidade de atendimento do credenciado, de acordo com as quantidades e especi-
ficações solicitadas e demais condições estipuladas no Edital e seus Anexos, observado o preço credenciado. 
baseado na tabela constante no anexo 1 e as especificações constantes no anexo 1 do edital e demais condições 
estipuladas no edital e seus anexos; 

A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, relatório dos serviços prestados 
até o dia 30 de cada mês, sendo que a Secretaria fará a verificação do relatório enviado para realização da Ordem 
de Serviço Parcial e emissão da Nota Fiscal Eletrônica. 

Além das normas que regulamentam o exercício da Profissão de Farmacêutico/Bioquímico, ditadas 
pelo Conselho respectivo, os profissionais deverão comparecer atuando ética e dignamente ao seu local de traba-
lho. 

8. DO VALOR 

8.1 O valor máximo a ser pago pelo Município por exame a ser realizado será de acordo com os valores constan-
tes no Anexo I deste edital. 

8.2 O quantitativo de exames, consequentemente o valor contratado e empenhado a favor do CREDENCIADO, 
é meramente estimativo, considerando que de acordo com o número de credenciados ao longo do ano é a crit 
do gestor, poderá haver acréscimo ou decréscimo no valor empenhado. 
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9. DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE: 

9.1 - Os pagamentos somente serão realizados mediante: 
a) Solicitação de serviço emitida pela Secretaria Municipal de Saúde deverá constar os nomes dos pacientes A-
tendidos; 

9.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, de acordo com as quantidades dos serviços 
executados contados da apresentação da nota fiscal eletrônica devidamente atestada pela Secretaria Municipal de 
Saúde, em moeda corrente nacional, mediante a realização das consultas, observado o valor credenciado, basea-
do na tabela e as especificações constantes no anexo 1 do edital e demais condições estipuladas no edital e seus 
anexos; 

9.3 - O Município de Luz/MG não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de não entrega do 
objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal eletrônica nos prazos estabelecidos; 

9.4 - A nota fiscal eletrônica deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório (inexiaibil ida-
de). descrição completa 'conforme a Autorização de Fornecimento, a qual está vinculada, bem como informar os 
dados de CNPJ, Endereço, Nome da Contratada, número da Agência e Conta Bancaria em nome da Credenciada 
na qual será efetuado o depósito para o pagamento do objeto. 

9.5 - O valor dos serviços a serem contratados será fixo e irreajustavel durante a vigência do contrato, caso haja 
comprovado desiquilibrio financeiro entre as partes. 

9.6. O Credenciado será remunerado exclusivamente através dos valores estabelecidos na tabela publicada no 
Edital de Credenciamento, sendo vedada: a cobrança de sobretaxa, a retenção e/ou exigência de apresentação de 
qualquer documento adicional e cobrança de depósito e ou caução de qualquer natureza. 

10. DA VIGÊNCIA 

10.2 O presente objetivo é a celebração de contrato, para realização dos serviços citados, tendo sua vigência 
a partir da assinatura do contrato, pelo período de 12 meses de credenciamento, podendo ser aditado ou prorro-
gado. de acordo com a conveniência da Administração Pública, observados os dispositivos da Lei n°8.666/93 e 
outras legislações pertinentes, através de termo aditivo. 

10.3 - O prazo para qualquer interessado realizar o Credenciamento será de até 30 dias após a publicação do 
referido Edital. 

11. DOS PROCEDIMENTOS PARA AVALIAÇÃO DOS PEDIDOS DE CREDENCIAM ENTO 

I 1.1- No dia, hora e local designado neste edital, na presença dos interessados em credenciar-se e demais pesso-
as presentes ao ato público, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação receberá o envelope contendo os 
Documentos para o Credenciamento, devidamente identificado, lacrado e protocolizado. onde deverão estar os 
documentos exigidos para a habilitação ao Credenciamento; 

11.2- Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, quanto a documentação de habili-
tação, a Comissão de Licitação emitira a Ata de Abertura dos Documentos na qual identificará os participantes 
credenciados para realização dos serviços; 

11.3 - Da sessão pública de credenciamento será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 
relatório relativo à análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 

11.4 - Em caso de estar faltando algun) documento os Interessados poderão levar posteriormente desde que res-
peitado o prazo de 30 dias para realização do Credenciamento. 
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11. DA PROPOSTA 

 

12.1 A proposta de prestação dos serviços (ANEXO III) deverá atender o valor unitário de cada serviço. nos 
termos da tabela de preço a ser publicada no Edital para Credenciamento ANEXO I. 

12.2 	Havendo mais de um prestador cadastrado em condições de prestar o mesmo serviço, todos deverão ser 
convocados para firmar contrato de prestação de serviço, sendo rateado/distribuída a cada um deles certa 
quantidade de serviços, pois o quantitativo de consultas é estimativo e depende da demanda. 

12.2.1 Não sendo viável a convocação de todos os prestadores de serviços cadastrados no termo do parágrafo 
anterior, deverá haver revezamento entre os cadastrados, promovido através de sorteio ou pelo critério que o 
Secretario de Saúde definir. 

12.3 Não-.  haverá limite de quantidade de serviços individual para cada prestador de serviço e nem valor 

máximo. O valor a ser contratado e empenhado a favor do CREDENCIADO, é meramente estimativo, conside-
rando que de acordo com o número de credenciados ao longo do ano e a critério do gestor, poderá haver acrés-
cimo ou decréscimo no valor emp_enhado 

12.4 Os valores referentes ao Credenciamento poderão ser revistos pelo Município, anualmente, para manter o 
equilíbrio econômico-financeiro entre as partes, na forma prevista na Lei Federal 8.666/93. 

12.5 O pedido de credenciainento e a respectiva Proposta de Prestação dos Serviços dos interessados credenci-
ados não assegura direito a contratação, já a contratação assegura direito à prestação dos serviços, consi-
derando a possibilidade de alteração das quantidades a serem prestadas que dependerão da necessidade, 
bem como da disponibilidade orçamentária e financeira da Secretaria Municipal de Saúde. 

12.00 JULGAMENTO, DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO E RECURSOS 

12.1 	O pedido com a documentação da interessada no credenciamento será submetido à apreciação da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Luz/MG, que promoverá a análise obedecendo ao 
disposto no parágrafo único deste artigo. 

13.1.1 - Na seleção dos prestadores de serviços, será julgado habilitado o participante que preencher os requisitos 
do edital e ao seguinte: 

Na hipótese de ser constatada a falta de documentação necessária para o Credenciamento ou existir do-
cumentação com prazo de validade vencida. a Comissão Permanente de Licitação solicitará o envio de novo 
documento, sanado os vícios anteriores, podendo o interessado regularizar a documentação para fins de creden-
ciamento dentro do prazo de validade do edital de Credenciamento; 

O resultado da analise da documentação apresentada para credenciamento será informado via oficio aos 
interessados e divulgado no site da Prefeitura Municipal de Luz: www.luz.mg.gov.br  e no diário oficial e eletrô-
nico do Município, em no máximo 05 (cinco) dias úteis, a qual poderá apresentar recurso no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis contados da data de recebimento da referida comunicação, devendo protocolar a petição no protocolo 
geral da Prefeitura Municipal: 

0 recurso devera ser dirigido à Comissão Permanente de Licitação, deverá ser protocolado no de-
partamento de compras e licitações da prefeitura de luz, devidamente funda-
Én ent a d p.a qual decidirá e o encaminhará com sua decisão, depois de ouvida a Procuradoria Jurídica do 
Município, para decisão/homologação do Prefeito Municipal; 

Inexistindo recurso ou após devidamente julgados, a documentação será encaminhada ao Prefeito Mu-
nicipal para autorização de abertura do Processo de Inexiúibilidade de Licitação. 
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13. DA ASSINATURA DO CONTRATO DE CREDENCIAM ENTO 

14.1— Após o julgamento definitivo pela Comissão Permanente de Licitações responsável pelo Credenciamento, 
lavrada a ata, o processo será encaminhado à autoridade competente para adjudicação e homologação dos cre-
denciados. 

I4.2-A CPL irá instaurar um processo de compra por inexigibil idade de licitação o qual a ratificação será publi-
cada no site do município. 

14.3- A posterior contratação dos credenciados, será por inexigibilidade, uma vez a inviabilidade de competição 
entre os interessados, razão pela qual a licitação toma-se inexigível, de acordo com o caput do art. 25 da Lei n° 
8.666/93. 

14.4— O Município de Luz/MG convocara todos os participantes declarados Credenciados. para assinatura do 
Contrato de Credenciamento com quantidades estimativas: 

14.5— Decairá do direito de Credenciamento os convocados que não assinarem o Contrato no prazo e condições 
estabelecidas. 

DAS PENALIDADES 

Se a contratada descumprir as condições deste Edital, ficara sujeito às penalidades estabelecidas na Lei n° 
8.666/93. 

15.1 — Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93. pela inexecução total ou parcial deste Credenciamento, a Prefei-
tura Municipal de Luz/MG, poderá aplicar à CREDENCIADA/CONTRATADA. as seguintes penalidades, ga-
rantido a prévia defesa, e ainda, pelo não cumprimento de quaisquer das obrigações assumidas com a Prefeitura 
Municipal de Luz/MG: 

15.1.1 — Advertência por escrito; 
15.1.2 — Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 
15.1.3 — Suspensão de Contratar com a Administração Pública por 02 anos: 
15.1.4 — Declaração de lnidoneidade. 

15.2 — As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Municipio, e no 
caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período. sem prejuízo das multas 
previstas no edital e no contrato e das demais cotninações legais; 
15.3 — Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja 
relevada a multa imposta. 

DOS PRAZOS, DA CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO CREDENCI-
AM ENTO 

16.1 O edital de credenciamento terá prazo de vigência de 60 (sessenta) dias a contar da data de publicação. 
ficando durante este prazo aberta a possibilidade dos interessados se credenciarem.  

15.1.1 Os contratos realizados com os prestadores de serviços credenciados convocados terão prazo de vigência 
de 12 (doze) meses,  a contar da data de assinatura dos contratos, podendo ser prorrogados, observando o previs-
to na Lei Federal n°8.666/93, quanto à prorrogação e vigência dos contratos. 

16.1.2. Depois de realizada a assinatura do Contrato, a Administração Municipal providenciará a publicação de 
extrato no Diário Oficial eletrônico do Município; 

16.1.3. A prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com o que for definido no contrato de prestação de 
serviços: 
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16.1.4. O credenciado/contratado receberá a solicitação da execução do serviço a ser realizado com unia a 
dência mínima de 15 (quinze) dias corridos, através de e-mail, requisição e ou oficio: 
16.1.5. A administração pública reserva-se no direito de, a qualquer tempo. paralisar ou suspender a execução 
dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados e devidamente atestados pela Secre-
taria competente; 

16.1.6. A Administração publicará a relação dos credenciados em repartições públicas e todas as unidades de 
saúde do Município. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO/CONTRATADO 

17.1 - São obrigações dos prestadores de serviços contratados: 

17.1.1. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestação de serviços do objeto do Edital de Credencia-
mento; 

17.1.2. Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas de-
correntes da execução dos serviços, a saber: impostos; taxas; contribuições fiscais; previdenciárias: trabalhistas: 
fundiárias; enfim, por todas as que houver, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no Edital de 
Credenciamento; 

17.1.3. É de exclusiva responsabilidade dos CONTRATADOS o ressarcimento de danos causados ao CON-
TRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou redu-
zindo esta responsabilidade â fiscalização. 

17.1.4. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, que deverá ser realizado com a observância 
em todas as normas editalicias, contratuais e legais aplicáveis. 

17.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
presente edital. 

17.1.6. Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, caso tenha interesse 
em se descredenciar, sob pena de sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93. 
17.1.7. Os exames deverão ser realizados, após autorização e agendamento da Secretaria Municipal de Saúde, 
junto ao Laboratório credenciado, de acordo com as quantidades e especificações solicitadas e demais condições 
estipuladas no Edital e seus Anexos, observado o valor credenciado, baseado na tabela e especificações constan-
tes no anexo 1 do edital. 

17.1.8. A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, relatório dos serviços prestados até o 
dia 30 de cada mês, sendo que a Secretaria fará a verificação do relatório enviado para realização do pagamen-
to. 

17.1.9. Em caso de ser detectados problemas nos serviços prestados, a credenciada deverá realizá-los novamen-
te, imediatamente após a identificação, sem ônus ao município: 

17.1.10. A credenciada deverá assumir a responsabilidade técnica pelos serviços prestados: 

17.1.11. Os profissionais necessários para a realização dos serviços ora contratados será de total responsabilidade 
da credenciada; 

17.1.12. A credenciada deverá prestar serviços de qualidade, garantindo a boa execução do objeto ora licitado: 

17.1.13. Permitir que os prepostos do município inspecionem a qualquer tempo e hora o andamento dos serviços 
ora licitados: 

17.1.14. Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimento sobre 
serviços ora licitados; 
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17.1.15. É de inteira responsabilidade da credenciada. todas as despesas referentes à prestação dos 
inclusive eventuais custos com deslocamentos. 

17.1.16 — Prestar os serviços no Laboratório Credenciado ou em local indicado pela Secretaria Municipal de 
Saúde e inclusive na própria clinica do credenciado, caso necessário e autorizado. 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

18.1 — Ao MUNICÍPIO de Luz/MG constituem as seguintes obrigações: 
18. 1.1 — Agendar os exames, fazer os contatos necessários com os pacientes: 
18.1.2 — Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular a execução do Contrato: 
18.1.3 — Rescindir o contrato. unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei 8.666/93; 
18.1.4 — Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
18.1.5 — A Fiscalização do contrato decorrente do presente processo licitatório será realizada pelos gestores da 
Secretaria de Saúde de Luz, cabendo a cada unidade setorial fiscalizar os contratos, bem como a fiscalização 
conjunta do Controle Interno do município em todos os contratos e do secretário da pasta. 
18.1.6 - Efetuar o pagamento ajustado. 

DA REVOGAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAM ENTO 

19.1 - O presente edital poderá ser revogado por razões de interesse público, decorrentes de fatos superve-
nientes, devidamente comprovados. pertinentes e suficientes para justificar sua revogação, sem que disso 
decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for. 

DA RESCISÃO DO CREDENCIAM ENTO 

20.1 O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração Municipal, a qualquer momento. 
atendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a contratada qualquer valor a titulo de 
indenização pela unilateral rescisão. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
21.1 Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias vigentes para o ano de 2020, e possíveis apostilamentos, conforme a seguir: 

Ficha: 988— 05.02.2.332.3.3.90.39.99.00.00.00 — Manutenção das atividades ao enfrentamento do covid-I 9 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

22.1 . 0 Contrato decorrente deste processo licitatório. não será de nenhuma forma, fundamento para a consti-
tuição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a credenciada colocar na 
entrega do objeto; 

22.2. O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração Municipal, a qualquer momento. 
atendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a contratada qualquer valor a título de 
indenização pela unilateral rescisão; 

22.3. As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações poste-
riores; 

22.4 . O Prefeito Municipal reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, nos casos previstos em 
Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira. 
sem que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza; 

22.5.— Os licitantes poderão obter informações com relação ao presente Edital no Departamento de Compras da 
Prefeitura Municipal de Luz/MG, na Av. Laerton Paulinelli 153 Bairro Monsenhor Parreiras, tel. (037-3421-
3030— ramal 32), de segunda a sexta-feira, no horário de expediente e retirar o edital na integra no site da prefei-
tura — "w.luz.mg.gov.br; 
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22.6 — Para o conhecimento público, expede-se a publicidade do presente edital, afixado no mural pub 
Prefeitura de Luz/MG, Diários Oficial dos Municípios Mineiros — AMM, no site do município, saguão e Unida-
des de Saúde. 

22.7 - A participação no cadastro importa na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no Edital, notada-
mente das condições gerais e particulares de seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento como 
elemento impeditivo e do integral cumprimento do ajuste. 

22.8. A Administração terá direito ao acesso irrestrito junto aos credenciados para efetuar o acompanhamento c 
a Fiscalização da execução do objeto do Edital de Credenciamento. 

22.9. A Administração a qualquer tempo poderá rescindir o contrato quando da ocorrência de fato superveniente 
ou descumprimento contratual, garantida a ampla defesa e o contraditório em processo administrativo com deci-
são fundamentada. 

22.10. A inexatidão de afirmativas, declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos, ainda que 
verificada posteriormente, será causa de eliminação do interessado do processo de credenciamento, anulan-

do-se a inscrição, bem como todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, cível ou criminal. 

22.11. É de inteira responsabilidade do interessado acompanhar as informações e os resultados disponíveis no 
site c/ou na sede administrativa da Prefeitura de Luz ou divulgadas no diário Oficial do Municípios Minei-
ros - AMM. 

22.12. Os casos omissos serão dirimidos. sucessivamente, pela Presidente da CPL. e pela assessoria Jurídica 
do Município de Luz/MG. 

22.13. Fazem parte do presente Edital: 

Anexo I — Tabela Demonstrativa Especialidades, quantidade e valor; 
Anexo II - Ficha de Inscrição para Credenciamento 
Anexo III - Declaração de que concorda com os termos do edital, com a prestação dos serviços e proposta; 
Anexo IV - Minuta do Contrato 
Anexo V — Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII; 
Anexo VI — Minuta Declaração que não emprega menores de 18 anos. 
Anexo VII —Credencial - modelo 

Anexo VIII - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

Luz, 13 de Agosto de 2020. 

VANUSA CÂNDI rÃ D . OLIVEIRA BRITO 	RAFA 	 VES PAULINELLI 
PREGOEIRA 
	

PR 	ORA/ADJUNTA 
OAB/MG 199.235 



Prefeitura Municipa( cü Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

  

ANEXO I 

 

    

TERMO DE REFERÊNCIA 
TESTE RÁPIDO COVID-19 AG ECO TESTE 

SOROLOGIA COVID-19 IGG/IGM 

1-OBJETO 

Prestação de serviços laboratoriais para realização de: 

Teste Rápido para Detecção Qualitativa de Antígenos de SARS-CoV-2 (COV1D-

19) através da coleta de material de vias respiratórias dos pacientes oiasofaringe e da 

orofaringe) para diagnóstico de COVID-I 9; 

Sorologia Anti-SARS-CoV-2 (COVID-19) IgG/IgM, pela metodologia ELISA, em 

amostras de sangue (soro ou plasma) possibilitam unia detecção sensível e especifica 

desses anticorpos. 

Em caráter de urgência para o enfrentamento da situação de emergência em Saúde Pública, de 

acordo com a Lei 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 e o Decreto Municipal N°2.830/2020 de 16 de 

Março de 2020. 

2-JUSTIFICATIVA 

A presente aquisição se justifica em decorrência da pandemia do COVID- I 9 e em conformi-

dade com a lei Federal 13.979/2020, bem como o Decreto Municipal N°2.830/2020. 

Considerando a declaração de pandemia do COVID-I 9, doença causada pelo novo Coronavi-

rus (Sars-Cov-2) anunciada pela Organização Mundial da Saúde (OMS), no dia 11 de março de 2020; 

Considerando que a gestão e a execução de serviços públicos de saúde são fundamentais para 

prevenção e repressão à disseminação do vírus. E no tocante a saúde pública e epidemias, é notória a 

importância dos princípios do SUS, do atendimento integral, regionalizado, hierarquizado e na descen-

tralização da propagação desse tipo de doença. 

O teste rápido para o antígeno (Ag) da COVID-19 é um ensaio imunocromatográfico, para de-

tecção qualitativa do antígeno do COVID-19 em amostras de swab da nasofaringe e orofaringe. Esse 

teste pode ser utilizado para auxiliar no diagnóstico inicial do COV1D-19 em pacientes com sintomas 

clínicos da infecção por SARS-CoV-2. O teste proporciona um resultado de triagem inicial, com mais 

agilidade e rapidez na entrega de resultados, visto que é um método de testagem rápida com resul 

imediato. 



antígeno (Ag) da COVID-I9  e 500 (Quinhentos) testes de sorologia IgG/IgM de COV ID- I 9. de acor 

com os dados estatísticos de casos de COVID-I9 no município de Luz. Há de se levar em cot 
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A utilização da Sorologia Anti-SARS-CoV-2 (COVID-I 9) lgG/IgM, pela metodologia E 

para o diagnóstico da COVID-19 complementa o diagnóstico inicial baseado em técnicas para a detec-

ção direta do patógeno, como a RT-PCR. A partir dos testes sorológicos é possível identificar pacien-

tes que tiveram contato com o vírus, possibilitando identificar infecções assintomáticas ou com sinto-

mas brandos, negativas em testes anteriores além de acompanhar a soroconversão do paciente acome-

tido. Seu uso se justifica para contra-prova de um resultado anterior que seja indeterminado ou incon-

clusivo. 

Assim, a Secretaria Municipal de Saúde, levando em conta a situação de emergência em nível 

INTERNACIONAL e principalmente o aumento do número de casos confirmados de COVID-I 9 em 

nosso município, com o intuito de identificar precocemente os casos confirmados do novo Coronavi-

rus. E dessa forma, contribuir para o controle da transmissão, assegurando aos usuários e aos profis-

sionais da área de Saúde condições adequadas segundo o Protocolo de Manejo para o Novo CORO-

NA VÍRUS (COVID-19) do Ministério da Saúde. 

A realização dos testes poderá acontecer nos laboratórios credenciados ou conforme a situação 

do paciente, em domicílio ou no hospital. 

O Teste Rápido para Detecção Qualitativa de Antígenos de SARS-CoV-2 (COVID-19) a-

través da coleta de material de vias respiratórias para diagnóstico de COVID-I9 teste proporciona uni 

resultado de triagem inicial, podendo ser utilizado em pacientes sintomáticos ou assintomáticos. com  3 

a 6 dias de inicio dos sintomas. É adequado para pacientes que apresentaram testes de PCR negativos 

para coronavirus e em casos que haja a necessidade de apresentação de um resultado rápido para o 

diagnóstico precoce e urna resposta adequada, medidas essenciais para o controle eficaz em larga esca-

la da transmissão do COVID-I 9. 

A Sorologia Anti-SARS-CoV-2 (COV1D-19) IgG/IgIVI. pela metodologia ELISA. em a-

mostras de sangue. é adequado para a confirmação ou contra-prova de resultados indeterminados ou 

inconclusivos, indicado em pacientes com mais de 10 dias de sintomas, em vista que a resposta imuno-

lógica dos anticorpos ao antígeno acontecem tardiamente. 

2.1- justificativa do Quantitativo 

O quantitativo previsto foi estimado com base no monitoramento do aumento diário de casos 

suspeitos e na projeção de tal crescimento, não eliminando a possibilidade de que sejam necessárias 

outras aquisições. 

Para fins de aquisição, pretende-se o quantitativo de 500 (Quinhentos) testes rápidos para o 
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ção que os pacientes com indicação de testagem deverão seguir os critérios estimados: resulta 

do para o diagnóstico precoce e uma resposta adequada; sintomatologia a partir de 3 até 6 dias: pacien-

tes hospitalizados que necessitem de uni diagnóstico em tempo hábil para evitar a permanência desne-

cessária no leito hospitalar; pacientes que apresentaram testes de PCR negativos para coronavirtis, que 

apresentem a sintomatologia e que necessitem do fechamento do quadro e para confirmação de diag-

nóstico em casos indeterminados com sintomatologia indicativa de infecção por Coronavírus. 

3- ESPECIFICAÇÕES 

ITEM ITEM/DESCRIÇÃO 
QUANTI- 

DADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

Teste Rápido para Detecção qualitativa de antíge-
nos de SARS-CoV-2 (COVID-19). Que apresente 
sensibilidade igual ou superior a 84,4%; cspecifici- R$ 

1 dade: >99%. Amostra: swab de nasofaringe.Tempo 500 Testes R$ 260,00 
do Teste: 15-30 minutos (não ler após 30 minutos). 130.000,00 

Kit completo para coleta 	(acompanha swab para 
coleta). Registro na ANVISA. 

Teste de Sorologia Anti-SARS-CoV-2 (COVID-19) 
lgG/IgM, pela metodologia ELISA. Sensibilidade e R$ 

2 especificidade acima de 99%. Amostra: soro ou 
plasma. Resultado em até 2 dias. Registro na AN- 

500 Testes R$ 265,00 
132.500.00 

VISA. 

4-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1- Poderão aderir ao credenciamento, as pessoas jurídicas que atenderem às condições de parti-

cipação e habilitação estabelecidas neste edital. 

4.2- A participação no credenciamento implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste 

edital, bem como na observância dos regulamentos, normas e disposições legais pertinentes. 

4.3- Não serão aceitas a participação de Pessoas Jurídicas: 

- Que tiver sido declarada inidõnea ou suspensa para licitar ou contratar com a Administração Pú-

blica. 

- Que estiver sobre processo de falência ou concordata, concurso de credores, dissolução, liquida-

ção e empresas estrangeiras que não funcionem no pais. 

- Em consórcio de proponentes. 

- Que estiver cumprindo penalidades impostas pela Administração Pública, e demais cas 

tos na legislação que rege este processo. 
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5-DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

Em virtude da emergencialidade a prestação do serviço deverá ocorrer imediatamente após o 

recebimento da respectiva nota de empenho. 

A realização dos testes poderá acontecer nos laboratórios credenciados ou conforme a situação do 

paciente, em domicílio ou no hospital, mediante pedido médico com a devida justificativa. 

LUZ, 06 de Julho de 2020. 

Simone Alzira Zanardi Burakowski 

Secretária MuniCipal de Saúde 
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ANEXO II 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO PESSOA JURIDICA 

Ao Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação de Luz/MG 
Edital de Credenciamento N°014/2020 

"CREDENCIAMÊ,NTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS PARA REALIZAÇÃO 
DE TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE Antígenos de SARS — COV-2 (COVID-19) 
E SOROLOGIA ANTI - SARS-COV-2 (COVID-I9) IgG/ !Gni, pela metologia ELISA. CONFORME 
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO".  

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA• 	  

NOME FANTASIA• 	  

RAMO DE ATIVIDADE: 	  

PESSOA DE CONTATO- 

CNPJ: 	  1NSC. ESTADUAL• 	  

ENDEREÇO COMERCIAL 	- 

NÚMERO: 	  COMPLEMENTO: 	BAIRRO 	  

CIDADE 	 UF• 	CEP: 	  

TELEFONE:( ) 	  CELULAR:( 	) 	  

E-MAIL: 	  

{-BANCO 

BANCO: 	  AGÊNCIA:  	CONTA• 	  

FARM/B10: 	 ESTADO CIVIL: 

CPE: 	 DATA NASC: 	SEXO: 

NACIONALIDADE' 	 

RG.: 	 INSC. CRF 	  

N° DE INSC. INSS: 	  

FORMAÇÃO AUTORIZADA (S): 	  

ENDEREÇO RESIDENCIAL 

NATURALIDADE: 

       

NÚMERO: 	 COMPLEMENTO: 

 

BAIRRO: 

 

       



 

Prefeitura Municipal-  á Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

CIDADE: 	 

CEP:TELEFONE: 

 

UF: 

    

   

CELULAR: 

  

       

Venho por meio desta ficha de inscrição, requerer o CREDENCIAM ENTO, junto a Prefeitura Municipal de 
Luz/MG. para realização de SERVIÇOS LABORATORIAIS PARA REALIZAÇÃO DE TESTE RÁPIDO 
PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE Antígenos de SARS — COV-2 (COVID-19) E SOROLOGIA 
ANTI - SARS-COV-2 (COVID-19) IgG/ !Cm, pela metologia ELISA. CONFORME TERMO DE REFE-
RENCIA EM ANEXO".  conforme as disposições editalícias. 

Declaro, sob as penalidades da lei. preencher. nesta data, todas as condições exigidas no Edital de 
Credenciamento n°014/2020 e. especialmente, nunca ter sofrido qualquer penalidade no exercício da atividade. 

Apresento documentos, declarando expressamente a concordância com todas as condições apresen-
tadas no Edital e ciência de que o pedido de Credenciamento poderá ser deferido ou indeferido, segundo a avali-
ação da Comissão Permanente de Licitação. 

As intimações e comunicações decorrentes deste requerimento poderão ser feitas no endereço supra 
indicado, seja pessoalmente, por carta ou outro meio idôneo. 

Termos em que. 
Pede deferimento. 

de 2020. 

Assinatura do Interessado ao Credenciamento 
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ANEXO III 

DECLARACÃO QUE CONCORDA COM A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
E PROPOSTA DE PREÇOS  

Ao 
Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação 
Edital de Credenciamento N" 014/2020 "TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE Antí- 
genos de SARS — COV-2 (COVID-19) E SOROLOCIA ANTI - SARS-COV-2 (COVID-19) IgC/ ICin, pela 
metologia ELISA". A empresa/ 	 . inscrita no 
CNPJ/CPF 	sob 	n° 	 situada 	a 	Rua 

	 . na cidade de 	  
tel de contato: 	  email: 

	

aqui 	representada 	por: 
	 . inscrita no CPF sob o n° 	 . DECLARA 
QUE CONCORDO com os termos do edital e em prestar os serviços de EXAMES LABORATORIAIS para 
manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde, na especialidade de: 

TABELA DE VALORES: 

ITEM lTEM/DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

Teste Rápido para Detecção qualitativa de antíge-
nos de SARS-CoV-2 (COVID-19). Que apresente 
sensibilidade igual ou superior a 84,4%; especifici- Rs 

1 dade: >99%. Amostra: swab de nasofaringe.Tempo 
do Teste: 15-30 minutos (não ler após 30 minutos). 

500 Testes R$ 260,00 
130.000,00  

Kit completo para coleta 	(acompanha swab para 
coleta). Registro na ANVISA. 

Teste de Sorologia Anti-SARS-CoV-2 (COVID-19) 
IgG/IgM, pela metodologia ELISA. Sensibilidade e R$ 

2 especificidade acima de 99%. Amostra: soro ou 
plasma. Resultado em até 2 dias. Registro na AN- 

500 Testes R$ 265,00 
132.500,00 

VISA. 

Declaro que atenderemos a demanda exigida pela Secretaria Municipal de Luz/MG. de acordo 
com as solicitações do município. 

de de 2020. 

Estado de 

   

Assinatura do Interessado ao Credenciamento 
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ANEXO IV 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 	/2020 DE 	DE 	DE 2020. 

CREDENCIAMENTO N° 01412020 
PRC N° 	/2020. 
INEXIGIBILIDADE N° 	/2020. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELE-
BRAM O MUNICÍPIO DE LUZ/MG E A PESSOA OU 
EMPRESA 	 , PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO 
QUALITATIVA DE Antígenos de SARS — COV-2 
(COVID-19) E SOROLOGIA ANTI - SARS-COV-2 
(COVID-19) IgG/ IGm, pela metologia ELISA 

O MUNICÍPIO DE LUZ/MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Av. Laer-
ton Paulinelli 153 Bairro Monsenhor Parreiras — Luz/MG inscrito no CNPJ sob o n° 18.301.036/0001-70 neste 
ato representado seu Gestor Municipal. Sr. AILTON DUARTE, brasileiro, casado, residente e domiciliado no 
município de Luz/MG. inscrito no CPF sob o N°0 N°081.819.936-91, doravante denominado CONTRATAN- 
TE, e a pessoa ou empresa 	  pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 
	  - na cidade de     inscrita no CPF ou CNPJ sob n° 
	  neste ato representado por seu Sócio Administrador. Sr. 	  brasilei- 
ro, formado em 	 , inscrito no CPF n° 	 portador da Cédula de Identidade n° 
	 , Número de Classe 	  doravante denominada CREDENCIADA/CONTRATADA, 
têm justo e acordado celebrar o presente Contrato de Credenciamento. e que se regerá pelas normas da Lei n° 
8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, pelas normas do Edital de Credenciamento n°014/2020 
de 12 de Agosto de 2020 e pelas condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento n" 014/2020 de 
12.08.2020, objetivando Credenciamento de pessoas Jurídicas que disponibilize de profissionais para realização 
de EXAMES LABORATORIAIS para manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde. para 
atender a clientela do Sistema Único de Saúde — SUS. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando 
as partes em todos os seus termos, as condições do Edital de Credencia mento n° 014/2020, o Decreto Munici-
pal n° 2.919/2020 de 12 de Agosto de 2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 

PARAGRAFO PRIMEIRO- O valor a ser pago pelo MUNICIPIO DE LUZ/MG por EXAME LABORATORI-
AL realizado, é de acordo com o valor constante no Anexo I do Edital. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- O quantitativo de exames e consequentemente o valor contratado e empenhado a 
favor do CREDENCIADO, é meramente estimativo,  considerando que de acordo com o número de credenciados 
ao longo do ano e a critério do gestor, poderá haver acréscimo ou decréscimo no valor empenhado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A estimativa para este contrato são 	( 	) exames mês, sendo RS 
	 por exame, totalizando em RS 	 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO— Dos Recursos Orçamentários: 
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Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguintes dotaço 
mentárias vigentes para o ano de 2020, e possíveis apostilamentos. conforme a seguir: 

Ficha: 988— 05.02.2.332.3.3.90.39.99.00.00.00 — Manutenção das atividades ao enfrentamento do covid-I9. 

CLÁUSULA QUARTA — DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A.CREDENCIADA deverá realizar os EXAMES LABORATORIAIS no laborató-
rio preferencialmente e/ou excepcionalmente em outro local desde que previamente autorizado pela Secretaria 
Municipal de Saúde conforme necessidade do Município mediante autorização. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, relatório dos 
exames realizados a cada mês, sendo que a Secretaria fará a verificação do relatório enviado para realização do 
pagamento. 

CLÁUSULA QUINTA — DA FORMA DE PAGAMENTO 

Os pagamentos somente serão realizados mediante: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, de acordo com as 
quantidades dos serviços executados contados da apresentação da nota fiscal eletrônica devidamente atestada 
pela Secretaria Municipal de Saúde, em moeda corrente nacional, mediante a realização das consultas, observado 

valor credenciado, baseado na tabela e as especificações constantes no anexo I do edital e demais condições 
estipuladas no edital e seus anexos; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A nota fiscal eletrônica deverá ser preenchida identificando o número do processo 
licitatório/inexigibilidade ao qual está vinculada, bem como informar os dados de CNPJ, Endereço. Nome da 
Contratada, número da Agência e Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica e ou fisica) na qual será efetuado 

depósito para o pagamento do objeto. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Município de Luz/MG não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos 
casos de não entrega do objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal eletrônica nos prazos estabelecidos; 

PARÁGRAFO QUINTO - O Credenciado será remunerado exclusivamente através dos valores estabelecidos na 
tabela publicada no Edital de Credenciamento. sendo vedada: a cobrança de sobretaxa, a retenção c/ou exigência 
de apresentação de qualquer documento adicional e cobrança de depósito e ou caução de qualquer natureza. 

CLÁUSULA SEXTA—DO REAJUSTAMENTO 

PARÁGRAFO ÚNICO — O valor dos serviços a serem contratados será fixo e irreajustável durante a vigência do 
contrato, caso haja prorrogação do contrato, os preços dos serviços ora contratados poderão ser reajustados pelo 
índice acumulado do INPC dos últimos 12 (doze) meses. 

CLÁSULA SÉTIMA— DA VIGÊNCIA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O prazo do presente Contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data de 
sua assinatura. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O contrato poderá ser aditado e prorrogado de acordo com a conveniência da Ad-
ministração Pública, observados os dispositivos da Lei n°8.666/93 e outras legislações pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

Se a contratada descuinprir as condições deste Edital, ficará sujeito às penalidades estabelecidas na Lei n° 
8.666/93. 
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PARAGRAFO PRIMEIRO — Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial des 
Credenciamento, a Prefeitura Municipal de Luz/MG. poderá aplicará empresa vencedora, as seguintes penalida-
des: 

- Advertência: 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 
III - Suspensão de Contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

PARAGRAFO SEGUNDO — As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Ca-
dastro do Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período. 
sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais: 

PARAGRAFO TERCEIRO — Nenhum pagamento seta processado à proponente penalizada. sem que antes, este 
tenha pagado ou lhe seja relevada a multa imposta. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

À CREDENCIADA constituem as seguintes obrigações: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A realização dos exames LABORATORIAIS deverá ser conforme autorização da 
Secretaria Municipal de Saúde de Luz/MG, junto à credenciada, de acordo com as quantidades e especificações 
solicitadas e demais condições estipuladas no Edital e seus Anexos, observado o valor credenciado. baseado na 
tabela e as especificações constantes no anexo I do edital e demais condições estipuladas no edital e seus anexos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, relatório dos 
exames realizados até o dia 30 de cada mês, sendo que a Secretaria fará a verificação do relatório enviado para 
realização do pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Permitir que os prepostos do município inspecionem a qualquer tempo e hora o 
andamento dos serviços ora licitados; 

PARÁGRAFO QUARTO — Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclare-
cimento sobre os serviços ora licitados; 

PARÁGRAFO QUINTO — Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e 
demais despesas decorrentes da execução dos serviços, a saber: impostos: taxas: contribuições fiscais: previden-
ciarias; trabalhistas; fundiária-is: enfim, por todas as que houver, por mais especiais que sejam e mesmo que não 
expressas no Edital: 

PARÁGRAFO SEXTO — Formar o quadro de pessoal necessário para a execução do objeto licitado, pagando os 
salários as suas exclusivas expensas; 

PARÁGRAFO SETIMO — É da credenciada a obrigação do pagamento de tributos que incidirem sobre os servi-
ços ora contratados; 

PARÁGRAFO OITAVO — Responsabilizar-se pelos danos que possam afetar o município ou a terceiros, durante 
a prestação de serviços ora licitado, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.; 

PARÁGRAFO NONO — É de responsabilidade da credenciada a entrega do objeto ora licitado, vedada a subcon-
tratação parcial ou total da mesma; 

PARÁGRAFO DÉCIMO — É de inteira responsabilidade da credenciada, todas as despesas referentes aos custos 
com deslocamentos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no presente edital. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 
(quinze) dias, caso tenha interesse em se descredenciar, sob pena de sanções administrativas previstas na Lei 
8.666/93. 

PÁRAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Prestar os serviços no laboratório ou em local indicado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, caso necessário e autorizado pela Secretaria Municipal de Saúde em caso excepcional. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO — Os exames serão agendadas com antecedência de 02 dias e deverão ser 
realizadas conforme agenda da Secretaria de Saúde em comum acordo com o Credenciado/Contratado. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO — A credenciada/contratada devera realizar o atendimento clínico na especia-
lidade e também: 

I - Realizar atendimento laboratorial na especialidade e o preenchimento de fichas; 

II - assistir aos pacientes previamente agendados pela Secretaria de Saúde no laboratório ou em localidade defi-
nida pelo Gestor: registrando com letra legível as informações obrigatórias de acordo com as normas que o regu-
lamentam; 

III - reconhecer os casos de urgência: 

IV - solicitar e interpretar criticamente os exames complementares mais indicados em cada caso; 

V - identificar os casos mais complexos para serviços especializados, de acordo com a afecção detectada ou a 
hipótese diagnostica mais provável, registrando nos formulários todas as informações necessárias para garantir a 
adequada regulação; 

VI - orientar os pacientes e seus familiares sobre medidas gerais que repercutem na saúde, tais como estilo de 
vida, cuidados higiênicos, estresse, alimentação, controle de peso, imunizações: 

VII - ter conhecimento sobre a legislação relativa ao exercício das atividades laboratoriais c manter uma conduta 
ética exemplar: 

VIII - Manter-se atualizado com os progressos da atividade laboratorial; 

IX — respeitar as normas, regulamentos e princípios éticos do Órgão de classe; 

X — assistir aos pacientes dentro dos princípios de Humanização do SUS: 

XI - prestar atendimento em urgência e emergência quando se fizer necessário. 

CLÁSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

Ao MUNICÍPIO de Luz/MG constituem as seguintes obrigações: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Efetuar o pagamento ajustado; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular à execução do Contrato: 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Modificar o contrato, unilateralmente. para melhor adequação as finalidades de 
interesse público, respeitado os direitos do contratado; 

PARÁGRAFO QUARTO — Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 do art. 79 
Lei n°8.666/93; 

PARÁGRAFO QUINTO — Aplicar sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do ajuste: 

PARÁGRAFO SEXTO - A Fiscalização do contrato decorrente do presente processo licitatório será e 
pelos gestores da Secretaria de Saúde de Luz, cabendo a cada unidade setorial fiscalizar os contratos. be  
a fiscalização conjunta do Controle Interno do município em todos os contratos e da secretária da pasta 
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PARÁGRAFO SÉTIMO — Agendar os exames, com antecedência de 02 dias e deverão ser realizadas conforme 
agenda da Secretaria de Saúde em comum acordo com o Credenciado/Contratado. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O presente contrato não será de nenhuma forma, fundamento para a constituição 
de vinculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a credenciada colocar na entre-
ga do objeto; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração 
Municipal, a qualquer momento, atendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a con-
tratada qualquer valor a título de indenização pela unilateral rescisão: 
PARÁGRAFO TERCEIRO — As omissões do presente contrato serão preenchidas pelos termos da Lei 110  
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Prefeito Municipal reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação. 
nos casos previstos em Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa. 
técnica ou financeira, sem que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qual-
quer natureza: 

PARAGRAFO QUINTO — O extrato deste contrato será publicado na forma da lei no Diário Oficial do Muni-
cípios Mineiros — AMM. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO 

PARÁGRAFO ÚNICO — Para dirimir dúvidas de interpretação ou execução do presente instrumento contratu-
al. as partes elegem o foro da Comarca de Luz/MG, com renúncia expressa de qualquer outro. ainda que 
privilegiado. 

E. por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, em presença de testemunhas que a tudo viram e assistiram, obrigando-se ao 
seu integral e fiel cumprimento. 

Luz. 	 de 	 de 

	

AILTON DUARTE 	 NOME DO LABORATÓRIO 

	

CONTRATANTE 	 CREDENCIADO/CONTRATADO 

Testemunhas: 

SIMONE A. ZANARDI BURAKOWSKI 	 WAGNER BOTINHA 
CPF: 041.358.697-93 	 CPF: 124.422.326-34 



Trefeitura Municipal s  cfr Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

ANEXO V 

CREDENCIAMENTO N°014/2020 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 
EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

(Razão Social da Empresa) 	  

CNN N° 	 , sediada na 	 . por intermédio 

de seu representante legal, o(a) Sr(a).   	 . portador (a) da Carteira 

de Identidade N° e do CPF N° 	 . residente a 

	  DECLARA para fins do disposto no Art. 27, V. da Lei n° 

8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/97, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno. 

perigoso ou insalubre c não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos. na  condição de aprendiz. 

de 	 de 2020. 

Assinatura do Representante Legal/credenciado 



Qrefeitura Municipal" de Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

ANEXO VI 

CREDENCIAM ENTO N°014/2020 

CREDENCIAL 

A Empresa/Pessoa Jurídica 

 

, inscrita no 

  

CNPJ/CPF N° 	 . por intermédio de seu representante legal, SR. 

CPF: 	 . residente a Rua 

na cidade de 	 . pelo presente instrumento particular. CREDENCIA, o (a) Sr.(A) 

	 , portador do CPF: 	 , para representar-me junto a 

Prefeitura Municipal de Luz, no processo de credenciamento de EXAMES LABORATORIAS , o qual está 

autorizado a requerer vistas de documentos, manifestar-se em meu nome, desistir, dar lances e interpor recursos. 

rubricar documentos e tudo mais relativos á licitação em epígrafe. 

de 	 de 2020. 

Assinatura do Representante Legal/credenciado 



Prefeitura Municipal.  cá Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

ANEXO VII 

COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADE 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luz/MG 

A Empresa/Pessoa Jurídica 	  inscrita no 
CNPJ/CPI: N° 	  por intermédio de seu representante legal. 
	 CPF: 	  N° CLASSE: 	 . DECLA- 
RA para os devidos fins de direito, que serão prestados os serviços LABORATORIAIS PARA REALIZA-

ÇÃO DE TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE Antígenos de SARS — COV-2 (CO-

VID-19) E SOROLOGIA ANTI - SARS-COV-2 (COVID-19) IgG/ IGm, pela metologia ELISA, nas espe-

cialidades destacadas no ANEXO III ,nas quantidades, característica e prazos estabelecidos. 

Os serviços ora contratados serão realizados no laboratório ou lugar determinado pela Se-

cretaria Municipal de Saúde dentro das normas técnicas exigidas. 

Por expressão da verdade, firmamos o presente. 

de 	 de 2020. 

Assinatura do Representante Legal/credenciado 



1 

(Prefeitura Municipal - á Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

ANEXO VIII 

COMPROVAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS 

À 
Credenciada a EXAMES LABORATARORIAIS 

A Comissão Permanente de Licitação. nomeada pelo Decreto Municipal 2.791/2020 de 02 de Janeiro de 2020. 
alterado pelo Decreto 2.850/2020 de 01 de abril de 2020 em atendimento ao Decreto Municipal n°2.919/2020 
de 12 de Agosto de 2020. DECLARA para os devidos fins o credenciamento do LABORATÓRIO 
	 , inscrito no CNPJ sob o n° 	  através de seu 
representante legal 	 , portador do CPF: 	 N° ORGÀO 
CLASSE 	 . que recebeu a documentação exigidos no Edital de Credenciamento 
n°014/2020, item 6, na presente data, os quais serão apreciados em sessão publica em 	  

Declaro ainda que o Credenciado. tomou conhecimento de todas as informações e das con-

dições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por expressão da verdade. firmamos o presente. 

de 	 de 2020. 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Aceite: de 	 de 2020. 

Assinatura do Representante Legal/credenciado 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Relação das Coletas de Preços (por fornecedor) 

Página: 1/1 

(Período de 01/08/2020 a 25/08/2020) 

	

Item 	Descrição do Material 

Número da Coleta: 1221/2020 	Data: 25108/2020  

Fornecedor: 1631 - LABORLUZ LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - M 

	

1 	TESTE RAPIDO 

	

2 	TESTE DE S0R0LOGIAANTI-SARS-COV2 (COVID-19) IGGAGM  

Unid. 	Nome da Marca 	 Quantidade 	Preço Unitário 	Preço Total 	Venceu 

SV 	 250,000 	260,0000 	65.00000 	Sim *** 

SV 	 250,000 	265,0000 	66.250,00 	Sim *** 

	

Total do Fornecedor: 
	

131.250,00 

	

Total Itens Vencedores: 
	131.250,00 

	

Total da Coleta: 
	

131.250,00 



	

260,0000 
	

65.000,00 

	

265,0000 
	

66.250,00 

Preço Total: 	1 

 

131.250,00  

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Solicitação Nr.: 2487/2020 

Data: 24/08/2020 
CNPJ: 18.301.036(0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 35595400 	- Luz - MG 

Telefone/Fax: 373421-30301 37 

Nr. por Centro de Custo. 735 

Folha: 1/1 

[ 	] Execução de Serviço 

[ 	] Execução de Obra 

[ )Compra 

SOLICITANTE: 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇ 

o 

Centro de Custo: 

Órgão: 

Unidade: 
Nome do Solicitante: 

Local de Entrega: 

Destinação: 

Código da Dotação: 

05.02.2.332.3.3.90.39.99.00.00.00  (988/2020) 
42 - PSFS- 01-02 -03-04- 05 
5 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

SIMONE ZANARDI 

AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE - 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA REALIZAR EXAMES LABORATORIAIS EM 
CARATER DE URGENCIA PARA O ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO DE 
EMERGENCIA EM SAUDE PUBLICA COM O OBJETIVO DE IDENTIFICAR 
RAPIDAMENTE O PACIENTE POSITIVO E AMENIZAR A TRANSMISSAO DA 
DOENCA. CREDENCIAMENTO 

Identificação: 

Observações: 

ITENS SOLICITADOS:  

Especificação 
	 'Preço Unit Previsto 1Preço Total Previsto 

1 
	

250 SV 	TESTE RAPIDO PARA DETECCAO QUALITATIVA DE ANTIGENOS 

DE SARS-COV-2 (COVID-19). QUE APRESENTE 

SENSIBILIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 84,4%; 

ESPECIFICIDADE: > 99%. AMOSTRA: SWAB DE NASOFARINGE. 

TEMPO DE TESTE: 15-30 MINUTOS (NÃO LER APOS 30 

MINUTOS). KIT COMPLETO PARA COLETA (ACOMPANHA SWAB 

PARA COLETA). REGISTRO NA ANVISA. (26697) 

2 
	

250 SV 	TESTE DE SOROLOGIA ANTI-SARS-COV2 (COVID-19) IGG/ 

IGM, PELA METODOLOGIA ELISA. SENSIBILIDADE E 

ESPECIFICIDADE ACIMA DE 99%. AMOSTRA: SORO OU 

PLASMA. RESULTADO EM ATE 2 DIAS. REGISTRO NA ANVISA. 

(26698) 

Solicitante: SIMONE ZANARDI• 
orn 

 

  

&Tone A. Zero& 
de sa

Buraiwure 
secretos municipal  

LUZ - MG 

  

LUZ, 24 24 de Agosto de 2020. 

   

 

Assinatura do Responsável 

  

I Item 	I Quantidade 	I Unid. 1 



       

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paullnelll, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- Luz- MG 

 

Folha: 1/1 

 

      

 

toesamu444  
 

  

4a) 

  

   

• 

'NUR 

    

    

    

       

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Excelentíssimo(a) 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 
de procedimento licitatório conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

OBJETO DA LICITAÇÃO:  "PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA REALIZAR EXAMES LABORATORIAIS EM CARATER DE URGENCIA PARA O 
ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO DE EMERGENCIA EM SAUDE PUBLICA COMO OBJETIVO DE IDENTIFICAR 
RAPIDAMENTE O PACIENTE POSITIVO E AMENIZAR A TRANSMISSAO DA DOENCA". 

Processo Adm. 	115/2020 	 Modalidade: Inexigibilidade de Licitação 
na de Julgamento: Menor Preço 

rorrna Pgto. / Reajuste: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 	AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE - 
Urgência: 
Vigência: 

Observações: 

Convidados: 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Despesa 
	

Código da Dotação 
	

Descrição da Dotação 	 Compl. do Elemento 
	

Valor Previsto 

988 	05.02.2.332.3.3.90.39.00,00.00.00 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENFRENTAM 1190.39.99.00.00.00 
Fonte de Recurso: 154 - OUTSUS 

131.250,00 

   

Total previsto: 
	 131.250,00 

ITENS: 

Item f 	Quantidade,  Unld. [Descrição 

  

11-Erreço Unit Máximor  Total Previsto 
250,000 SV TESTE RAPIDO PARA DETECCAO QUALITATIVA DE ANTIGENOS DE 	 260.0000 	65.000.00 

SARS-COV-2 (COVID-19). QUE APRESENTE SENSIBILIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A 84,4%; ESPECIFICIDADE:' 99%. AMOSTRA: SWAB DE 
NASOFARINGE. TEMPO DE TESTE: 15-30 MINUTOS (NÃO LER APOS 30 
MINUTOS). KIT COMPLETO PARA COLETA (ACOMPANHA SWAB PARA COLETA). 
REGISTRO NA ANVISA. (26697) 

2 	250,000 SV TESTE DE SOROLOGIA ANTI-SARS-COV2 (COVID-19) IGG/IGM, PELA 	 265,0000 	66.250.00 
METODOLOGIA ELISA. SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE ACIMA DE 99%. 
AMOSTRA: SORO OU PLASMA. RESULTADO EM ATE 2 DIAS. REGISTRO NA 
ANVISA. (26698) 

Total Geral —a 
	

525,0000 	131 250,00 



       

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulirielil, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 

  

Folha: 1/1 

 

      

  

   

   

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

0(a) Secretário De Administração, WAGNER BOTINHA, no uso das atribuições que lhe confere a legislação 
em vigor e suas alterações legais, resolve: 

01 -Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A - Processo Nr.: 	115/2020 
B - Modalidade: 	Inexigibilidade de Licitação 
C - Forma de Julgamento: Menor Preço 
D - Forma Pgto./ Reajuste: 
E - Prazo Entrega/Exec.: 
F - Local de Entrega: 	AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
I - Urgência: 

H - Vigência: 
I - Objeto da Licitação: "PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA REALIZAR EXAMES LABORATORIAIS EM CARATER DE URGENCIA PARA O 

ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO DE EMERGENCIA EM SAUDE PUBLICA COM O OBJETIVO DE IDENTIFICAR 
RAPIDAMENTE O PACIENTE POSITIVO E AMENIZAR A TRANSMISSAO DA DOENCA". 

J - Observações: 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Despesa 
	

Código da Dotação 
	

Descrição da Dotação 
	

Compl. do Elemento 
	

Valor Previsto 

988 	05.02.2.332.3.3.90.39.00.00.00.00 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENFRENTAMEN 3.3.90.39.99.00.00.00 
	

131.250,00 
Fonte de Recurso: 154 - OUTSUS 

   

Total Previsto: 
	

131.250.00 

Luz, 26 de Agosto de 2020. 

    

     

     

     

     

 

wa 	er B tinha-Secretario de Administração 

 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Folha: 1/1 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 

Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 	35595-000 - Luz - MG 

PARECER 	CONTÁBIL 

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que: 

[ 	] - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) especificada(s) abaixo; 
[ 	] - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações; 

] - Despesas Extra Orçamentarias. 

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

Nr. Processo Adm. /Ano: 	115/2020 

Data do Processo Adm.: 	26/08/2020 

Modalidade: 	 Inexigibifidade de Licitação 

Objeto do Processo Adm.: "PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA REALIZAR EXAMES LABORATORIAIS EM CARATER DE URGENCIA 
PARA O ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO DE EMERGENCIA EM SAUDE PUBLICA COMO OBJETIVO DE 
IDENTIFICAR RAPIDAMENTE O PACIENTE POSITIVO E AMENIZAR A TRANSMISSAO DA DOENCA". 

RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

Cód.Reduzido Unid. Orçam. Projeto/Atividade Elemento Despesa Saldo Disponível Valor Previsto 

(deve ser preenchido pelo Setor Contábil) 



14/UalkU2U 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
.if 

e: 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

e 
NUMERO DE INSCRIÇÃO 
02.712.626/0001-56 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABER 	/301 
MATRIZ CADASTRAL 12/06/1998 

NOME EMPRESARIAL 
LABORLUZ LABOFtATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LABORLUZ PORTE 

EPP 

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
I 86.40-2-02 - Laboratórios clínicos 

CODIGO E DE,,t,RNÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não Informada 

1 
CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

i 

LOGRADOURO 
GUARIM CAETANO IAV 

NÚMERO 
220 

COMPLEMEN ND 
—*tr., 

CEP BAIRRO/DISTRITO 
35.595-000 NACOES 

MUNIC PIO 
LUZ 

1 UF 
MG 

I 

1 
ENDEREÇObeet 	n e t  Es  Li tEeT RcOoNinl O I-  r I TELEFONE (37)3421-2465 

ENTE FEDERATIVO RECI.ONaAVEL (EFR) 
..... 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/0C/2005 
.1 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
...,.... DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

.s... a.., 

kprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14108/2020 aS 14:30:02 (data e hora de Brasília). 	 Págkia: 1/1 

1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

f Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATI 
DA UNIÃO 

D5/08/2020 

Nome: LABORLUZ LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 
CNPJ: 02.712.62610001-56 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:32:57 do dia 06/08/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/02/2021. 
Código de controle da certidão: 62E9.3342.3C62.A64C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

111 



-5/08/2020 	 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 

A_ 
- --...---; SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS itt 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

06/08/2020 

Negativa 
CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 

04/11/2020 

NOME: LABORLUZ LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 

CNI3J/CPF: 02.712.626/0001-56 

LOGRADOURO: AVENIDA GUARIM CAETANO NÚMERO: 220 

COMPLEMENTO: BAIRRO: NACOES CEP: 35595000 

DISTRITO/POVOADO: -- MUNICÍPIO: LUZ UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na Internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

a Empresas a Certificação da Autenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2020000413517057 

'.Ups://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/cel/SOUCDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribur/ciElrios&numProto... 111 



Data: 06/08/2020 13h52m1n 

Número — Validade r 1865 	j 05/0912020) 

Minas Gerais 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

-7-."*SECRETARIA DE FINANÇAS 

Nome / Razão Social 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Página 1 de 1 

Luz (MG), 06 de Agosto de 2020 

Avenida Leerton Peulinelli, 153. Monsenhor Parreira 
Luz (MG) - CEP: 35595000. Fone:3734213030 

LABORLUZ LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME CNPJ: 02712626000156 

— Inscrição 

..._ Código de Controle 

CWX2PLUZNAO7AKK1 

Finalidade 	  

Cadastro 

Aviso 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à 

IPSM 

1 Mensagem 	  

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://www.luz.mg.gov.br  

"5 

Contribuinte: 1570- LABORLUZ LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS LTDA - ME 
Endereço: Avenida GUARIM CAETANO DA FONSECA, 220- Bairro NAÇÕES - CEP 35.595-000 



CA4 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 02.712.626/0001-56 

Razão SOCial:LABORLUZ LABORATORIO DE ANALISE CLINICAS LTDA ME 

Endereço: 	AV GUARIM CAETANO 220 CASA / NAÇOES / LUZ / MG / 35595-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/08/2020 a 05/09/2020 

Certificação Número: 2020080702472473949615 

Informação obtida em 14/08/2020 14:27:10 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Voltar 

 

imprimir 

14/08/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

ufs 

https://consulta-crt.caixa.gov.br/consultacrf/pagesaistaEmpregadores.jst 	 111 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LABORLUZ LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 02.712.626/0001-56 
Certidão n°: 19006367/2020 
Expedição: 06/08/2020, às 13:46:47 
Validade: 01/02/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LABORLUZ LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.712.626/0001-56, NÃO 
CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

33? 
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CIDADE 
Luz 1% . 

EARmAcHOTICO(S) DIRETOR/RESPONSÁVEL(EIS) TE04IC0(5) . 	 . .poMrz  INSCRIÇÃO NORÁRTODEASS/IMIENCIA 
José Lúcio AIVOS . 	. 	• 	6:878 	Seg/Rem:07:00 AS 11:00 . 	 . 	. 	. 	_ 	. 	 . 
FARNACIUTICO(S) AssisTrurA(s) TAcArco(s) 	. 	. _

• 
	. mola 	 . 

. 	ENSCRIOÃO HDRÁRIO.DE 7.SSISTA:414A -, ' Fabiana Ribeiro Mesquita 	 ' 34.453 	Seg/Ser:07:00 48.1f:00 1- 

	

. 	• 	 • 	 . 	11:30 	 • 
. 	 . 	. 	 . ESTA CE*TID.40 DEVE SER AFIXADA EM 014 EDGAR BE* EIS/VEZ Ao SOBLICO 	. 

Certificamos que o estabelecimento a que se refereesta Certideo de Regularidade • 
Técnica está inscrito no Conselho Regional de Farmácia, atendendo a todos os 
requisitos do art.22. parágrafo único ce-drt.21, ambos da Lei 3820/60. 
Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos qué está regularizada-em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis • 
Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1° e-2', e 23, alínea 'c', da Lei n°5.991/73. 

. A autenticidade elcu.validade jurídica dessa Certiddo será co*provada acessaodo 
'A.o site institucional e digitando :o código de autenticidade ou mesmo através do 
:'leitor de 0A-Code. 

	

'-0.docnimenfo -impresso deverá ser.zelmpresao A cada 90 (noventa) 'dias:. 	' 
:. 
Expedida em 13/12/2019 e emitida no dia 07/0E/2020 

. 	. 	 .. 

REGISTRO . REGIONAL 
13 310 	CRS/MG 

auslo/ozwo~o' SOCIAL 
Leborluz Lab. de Anal. Cito. Ltd. 

NATUREZA bEgsTABELEScarro 
Laboratório de Análises Clinicas' 

ENDEREÇO 
AV. Guarim Caetano. 220 - CEP: 35595-000 

'LOCALIDADE 
Mações - 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 	 
.VALIDADE 	HORÁRIO DE FONCIONAMAIPTO DO ESTABELECIMENTO: SEG A SSX. 
12/12/2020 	07:00 As 17:00 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO: SÁBADO 
07:30 às 11:30 

13:00 às 17:00 - Sáb:07:33 As 

Código de - 
Autenticidade 

031202113172201900 

CHPJ 
02.712.626/0001-56 

2U08/2020 

e 

certidao de regularidade 2020 001.brrp 

https://drive.g  cog le.cornitile/d/1R0s-Kg DaYmsdE9p8z-_d_0j0p3aRmWakilhiew 



CNES iCadastro Nacional de 

Estabelecimento de Saúde 

Ficha de Estabelecimento Identificação 
Data: 06/07/2020 

CNES: 2144123 	Nome Fantasia: LABORLUZ 	
CNPJ: 02.712.626/0001-56 

Nome Empresarial: LABORLUZ LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS Natureza jurídica: ENTIDADES EMPRESARIAIS 

Logradouro: AVENIDA GUARIM CAETANO 	 Número: 220 	Complemento: -- 
Bairro: CENTRO 	 Município: 313880 - LUZ 	 UF: 
CEP: 35595-000 	 Telefone: (03)73421-1234 	Dependência: INDIVIDUAL 	 Reg de Saúde: 15 
Tipo de Estabelecimento: UNIDADE DE APOIO DIAGNOSE E 	Subtipo: — 

Ministério da Saúde (MS) 
Secretaria de Atenção é Saúde (SAS) 

Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas (DRAC) 
Coordenação-Geral de Sistemas de Informação (CGS') 

Diretor Clínico/Gerente/Administrador: 

Cadastrado em: 21/03/2002 

Horário de Funcionamento: 

JOSE LUCIO ALVES 

Atualização na base local: 20/05/2020 	 Última atualização Nacional: 05/07/2020 

" Dia serhana' . 	
. ..„ 	.. 	. 	. 	. 

- 	Horário 	• 	" 
.. 	, 	-... 

SEGUNDA-FEIRA 07:00 às 17:00 

TERÇA-FEIRA 07:00 as 17:00 

QUARTA-FEIRA 07:00 as 17:00 

SABADO 07:30 às 11:30 

QUINTA-FEIRA 07:00 as 17:00 

SEXTA-FEIRA 07:00 às 17:00 

Data desativação: — Motivo desativação: -- 

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br
). 	Pag. 1 de 1 
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Prefeitura Municipal de Luz 
Secretaria Municipal de Saúde 

Serviço Municipal de Vigilância Sanitária 

001.• 

    

    

Número 012712019 

O Coordenador de Vigilância Sanitkia, através da Secretaria Municipal 

de Saúde, do Município de Luz, Estado de Minas GeraiS, de acordo com a 

legislação vigente e tendo em vista a eguie rjd afie do processo n°0210 em Aue 

é interessado LABORLIg.,e-41   R.ORATÓRIO DE ANÁLISES C1.11-41CASITDA. 

resolve conceder-lhe Alvará Banliário pele període de UM ANQ  V.9Obata-5'. 

--a manter a(s) atividade(s) deA-aborpterio de Anállses Clínicas. Slitàado â Rua; 

Av. Avenida &Jean, Caetano da 'Forwana, rtQ 223 complemento Napões, 

Município LUZ/MG sob a Rezpon.s.anílidade "Técnica de .0( José Lúcio Alves, 

Inscrição n° CRF/MG: 6878. 

Luz, 05 de Agosto de 2019 

Vigilância Sanitária Municipal 

Bruno D Amato 
COORDENADOR 

VIGILÂNCIASANITARIP 
LUZ MC 

"OBSERVAÇÕES 
este doçumento dPYpt.24esaltvaí10 	1.812el,:int,',II:r.ierf;-ilnigi 	 p.:::59ro 

O presente alvará ettete, c.*: renovkeo.antraímett.e. 

"S. O ;2ot:ente ctterne-nte PeSit tenr.J.W.:.,:. 
 

no eStaDO1OCÉrnonto 

fflasus 

rra. 

ut,g- 

https://drive.g  cog I e.cornIfile/d/lAVIN4W9a0lbialuhmMP7L7hzxl_eKg -New 
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21/08/2020 ab.era de localiazação 2020 001.jpg 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - MG 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

. Laudo da Vigiláncia Sanitária válido até 01/08/2020. . 

OBSERVAÇÃO: GUIA N°. 900585909. 

Válido até: 31/12/2020 Data de Emissão do Alvará : 3/2f2020 

9 

-3,.._ 313,573T) 

SERVIÇO MUN. CADASTRO, TRIBUTAÇÂO E FISCALIZAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL 

1/1 

ALVARÁ DE LOCALIZACÃO E FUNCIONAMENTO 

Alvará Número : 3042 /2020 

Inscrição Municipal 	2919 
Cod. Alvará: 	114 
Razão Social: 	LABORLUZ LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS LTDA - ME 
CPF / CNPJ : 	02.712.626/0001-56 

Nome Fantasia: 	LABORLUZ 
Endereço: 	Avenida GUARIM CAETANO DA FONSECA, 220 - NAÇÕES - Luz - MG - CEP: 35595000 
Atividade Principal: 	927- LABORATÓRIOS CLINICOS 

Atividades Secundárias: 

Inicio das Atividades: 20/01/1999 
RESTRIÇÕES :. Sujeito fiscalização da Vigilância Sanitária e respectivo Conselho Regional de Classe. . 

Este ALVARÁ deverá ser afixado em lugar vlsivel. 
Fica liberado o acesso dos Fiscais ao referido estabelecimento. 
É obrigatório extintor de Incêndio, conforme Lei Mun. 1768t2009. 
É PROIBIDA a exploração do trabalho infantil. 

, 	Em conformidade com a Lei N. 827/93 e suas alterações (código tributário municipal) cap 2 - seção III art. 1850 § 1°, 

Avenida tstenco Pau4ne.11. 153 - ~senho. Farreias -LUZ/MG. 

https://drke.google.corrifile/dtljaxCv8M1pR37osG5sqJ5BaTdNn7IVJáriew  
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Empresa certificada-pele 
ABNT 

em conformidade cern a 
ABNT .NTBR 150 9001:2015 

sob o número 23.008/04.  

1
,4 

foi 

Programa Nacional de Controle de Qualidade 
Patrocinado pela Sociedade Brasileira de Análises Clínicas (SBAC) 

CERTIFICADO 
LABORATÓRIO LABORLUZ 

sob a reaponsabilidade técnica de 

DR. JOSÉ LÚCIO ALVES 

inscrito neste Programa desde 03/03/2006 obteve, na avaliação anual de 2019, um desempenho 

EXCELENTE 

nas determinações das amostras-controle do ensaio de proficiência nas especialidades abaixo declaradas. 

Este certificado foi emitido em conformidade com a Avaliação Anual de desempenho 

do perlado de outubro de 2018 a setembro de 2019 

Rio de Janeiro. 2 de janeiro de 2020 

	--11  
Sociedade Brasileira de Análises Clinicas - SBAC 

Dr, Luiz Fernando Barcelos 
Presidente 

eicn~ Bati. Dequinb. 04*-a Imutlksh Osaca • tremam.* IMMor Ilanita fitam 
Cutmeraemmida: fraratimlnis Nata: IMmbicfnas 111 Oatimbrampa Oram • VIMONa 
Vleeriath II ummacageme • Mar, 

C 	if Sr 

Programa Nacional de Controle de Qualidade - PNCQ 
Dr. Francisco Edison Pacifici Guimarães 

Superintendente 

PeanbobSa :UMMIne Hmrumbria Olaimm Rektemmt : lakofrogib 	Irmarlada 0411 
kW; ipnrcactjth nht,-04103: Inuteda 13àdfi • 'ah VC..1.: inum~ nua. -A3Cr 



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL - LABORLDZLABORATORIO DE 

CLINICAS LTDA - CNN N° 02.712.626/0001-56 

JOSÉ LÚCIO ALVES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, residente na cidade de Luz/MG, à Rua Coronel Jose Tomaz, 770, centro, Luz, MG, 
CEP: 35.595-000, nascido em 21/10/1964, portador da Carteira de.Tdentidade n° 6.878, expedida 
pelo Conselho Regional de Farmácia — MG. C1C n°505.735.866-9! e a 

Srta. LUCIANA COUTO LIMA, brasileira, solteira, farmacêutica, residente na cidade 
Luz/MG. à Rua Vigário Parreiras, 933, Centro CEP: 35.595-000, nascida em 10/10/1984, portadora 
da Carteira de Identidade. n° 19.662, expedida pelo Conselho Regional de Farmácia — MG. CPF n° 
067.101.756-00; 

ambos sócias componentes da firma que gira sob a denominação social de LABORLUZ 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS LTDA, com sede à Avenida Guarim Caetano, 
220, Bairro Nações, CEP: 35.595-000, Inscrita no CNPJ sob o n° 02.712.626/0001-56, com seu 
contrato constitutivo arquivado na JUCEMG sob o n° 3120784814-4, em 24/05/2007, resolvem de 
comum acordo alterar o seu contrato social conforme cláusulas c condições seguintes: 

PRIMEIRA: A administração da sociedade bem como uso do nome empresarial passará a ser 
exercida apenas pelo sócio JOSE LUCIO ALVES, ficando por este motivo, expressamente 
proibido, subscrever endossos, saques de favor, fianças ou abonos que possam envolver E 
responsabilidade social.// 

SEGUNDA: O sócio administrador JOSE LUCIO ALVES terá direito a uma retirada mensal a 
titulo de pró-lapore, a ser fixada de comum acordo entre os sócios, e observadas as disposições 
regulamentares pertinentes./// 

Á vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social com a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de LABORLUZ 
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA, com sede á Avenida Guarim Caetano, 220, 
Bairro Nações, Luz - MG, CEP: 35.595.000./// 
CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social é de RS 10.000,00 (dez mil reais) dividido em 500 
(quinhentas) quotas de valor nominal de R$ 20,00 (vinte reais) cada uma integralizadas em moeda 
corrente do pais pelos sócios: 
JOSE LUCIO ALVES 	 475 quotas de R$ 20,00 - R$ 9.500,00 
LUCIANA COUTO LIMA 	 25 quotas de R$ 20,00 RS 500,00 
TOTAL* 	 500 quotas de R$ 20,00 - R$ 10.000,00 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objetivo social é o seguinte: 
Laboratório de analises clinicas./// 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01/06/1998 e seu prazo de duração 
é por tempo indeterminado./// 
CLÁUSULA QUINTA: As quotas de capital são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o expresso consentimento dos sócios, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições, preço e direito de preferência para sua aquisição se postas a venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente./// 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social./// 

CTT 

uLo2 
Et Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
,,;(.Certifico registro sob o n° 5474259 em 13/03/2015 da Empresa LABORLUZ LABOFtATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA. Nire 31207848144 e 
r  protocolo 151840318- 11/03/2015. Autenticação: 37F1B542ECFB185317A3B33DCB1F449345CD07E3. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-

Geral. Para validar este documento, acesse www.iucerno.m000v.br  e informe n° do protocolo 15/184.031-8 e o código de segurança VddT Esta 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL - LABORLUZ LABORATORIO DE ANAL 

CLINICAS LTDA CNPJ N° 02.712.626/0001-56 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade bem como o uso do nome empresarial é 
exercido pelo sócio administrador JOSE LUCIO ALVES, ficando por este motivo, expressamente 
proibido subscrever endossos, saques de favor, fianças ou abonos que possam envolver a 
responsabilidade social. 
§ PRIMEIRO: O sócio administrador JOSE LUCIO ALVES, responde perante a sociedade e 
terceiros pelo excesso de mandato que praticar com violação a Lei e do contrato social; 
§ SEGUNDO: O sócio administrador JOSE LUCIO ALVES, representa a sociedade ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente e tem os mais amplos poderes de administração, 
distribuindo e se incumbindo dos encargos e da administração social; 
§ TERCEIRO: O pedido judicial de concordata, autofalência, ou qualquer outro ato jurídico que 
afete as atividades sociais, só produzirão os efeitos, quando subscrito por todos os sócios. 
CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará constas justificativas de 'sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas ou lucros e perdas apurados./// 
CLAUSULA NONA: Nos quatros meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso./// 
CLÁUSULA DECIMA: A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios./// 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O sócio administrador JOSE LUCIO ALVES terá direito a 
uma retirada mensal a titulo de pró-labore, a ser fixada de comum acordo entre os sócios, e 
observadas as disposições regulamentares pertinentes./// 
CLÁUSULA DÉCIMA. SEGUNDA: Falecendo ou interditando qualquer dos sócios, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse deste ou do(s) sócio(s) remanescente(s) o valor de seus haveres serão apurados 
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado./// 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O sócio administrador JOSE LUCIO ALVES, declara, sob as 
penas da Lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade./// 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o Foro de Luz, MG para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato./// 

E, por estarem assim justos e combinados, assina o presente instrumento em 01 
(uma) via./// 

Luz,MG. 02 de j>sa'fiej,  e 2015. 

Luzfilk de tf-/e/i.2 
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ANEXO II 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA 

Ao Município de Luz/MG 

Comissão PerManente de Licitação de Luz/MG 

Edital de Credenciamento N2  014/2020 

"CREDENCIAMENTO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS PARA REALIZAÇÃO DE 

TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE Antígenos de SARS — COV-2 (COVID-19) E 

SOROLOGIA ANTI - SARS-COV-2 (COV1D-19) IgG/ 16m, pela metologia EILSA. CONFORME 

TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO". 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: LABORLUZ LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICA LTDA 

NOME FANTASIA: LABORLUZ 

RAMO DE ATIVIDADE: Laboratório de Análises Clinicas 

PESSOA DE CONTATO: José Lucio Alves 

CNPJ: 02.712.626/0001-56 	 INSC. ESTADUAL: Isento 

ENDEREÇO COMERCIAL: Avenida Guarim Caetano 

NÚMERO: 220 	COMPLEMENTO: 	 BAIRRO: Nações 

CIDADE: Luz 	 UF: Minas Gerais 	CEP: 35.595-000 

TELEFONE: (37) 3421-1234 	CELULAR: (37) 

E-MAIL: laborluz2695@gmail.com  

BANCO 

BANCO: Sicoob Crediluz AGÊNCIA: 3140 	CONTA: 60.363-5 

FARM/B10: José Lúcio Alves 	 ESTADO CIVIL: Casado 

CPF: 505.735.866-91 	DATA NASC: 21/10/1964 SEXO: Masculino 

NACIONALIDADE: Brasileiro 	NATURALIDADE: Areado MG 

RG.: M 330.157 	INSC. CRF :6878 

N2 DE INSC. INSS: 

FORMAÇÃO AUTORIZADA (S) : Bioquímico 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: Rua Coronel José Thomaz 

NÚMERO: 770 	COMPLEMENTO: 	BAIRRO: Centro 



CIDADE: Luz MG 	UF: Minas Gerais 	CEP: 35.595-000 

TELEFONE: 373421-1234 	 CELULAR: 

Venho por meio desta ficha de inscrição, requerer o CREDENCIAMENTO, junto a Prefeitura 

Municipal de Luz/MG, para realização de SERVIÇOS LABORATORIAIS PARA REALIZAÇÃO DE 

TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE Antígenos de SARS— COV-2 (COVID-19) E 

SOROLOGIA ANTI - SARS-COV-2 (COVID-19) IgG/16m, pela metologia EILSA. CONFORME 

TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO". Conforme disposições editalicias, 

Declaro, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições exigidas no 

Edital de Credenciamento n° 014/2020 e, especialmente, nunca ter sofrido qualquer 
penalidade no exercício da atividade. 

Apresento documentos, declarando expressamente a concordância com todas as condições 

apresentadas no Edital e ciência de que o pedido de Credenciamento poderá ser deferido ou 

indeferido, segundo a avaliação da Comissão Permanente de Licitação. 

As intimações e comunicações decorrentes deste requerimento poderão ser feitas no 

endereço supra indicado, seja pessoalmente, por carta ou outro meio idóneo. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Luz MG 14 de Agosto de 2020 

José Lúcio Alves 

Laborluz Laboratório de Análises Clínicas Ltda 

Representante Legal 



ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE CONCORDA COM A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao 

Município de Luz/MG 

Comissão Permanente de Licitação 

Edital de Credenciamento N2  014/2020 "TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE Antígenos de SARS — COV-

2 (COVID-19) E SOROLOGIA ANTI - SARS-COV-2 (COVID-19) IgG/ IGm, pela metologia EILSA". 

A empresa LABORLUZ LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, inscrita no CNPJ /CPF sob n2  

02.712.626/0001-56 situada a Avenida Guarim Caetano, 220, bairro Nações, na cidade de Luz, Estado de Minas 

Gerais, tel de contato: 373421-1234 email: laborluz2695@gmail.com,  aqui representada por: José Lúcio Alves, 
_ 

iscrito no CPF sob o n2  505.735.866-91 DECLARA QUE CONCORDA com os termos do edital e em prestar os 

serviços de EXAMES LABORATORIAIS para manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde, na especialidade de: 

ÍTEM íTEM/DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 

ri 

Teste Rápido para Detecção qualitativa de 
antígenos de SARS-CoV-2 (COVID-19). Que 

apresente sensibilidade igual ou superior a 

84,4%; especificidade: >99%. Amostra: swab 
de nasofaringe.Tempo do Teste: 15-30 

minutos (não ler após 30 minutos). Kit 

completo para coleta (acompanha swab para 
coleta). Registro na ANVISA. 

500 Testes R$ 260,00 R$ 130.000,00 

02 Teste de Sorologia Anti-SARS-00V-2 (COVID- 
19) IgG/IgM, pela metodologia ELISA. 

Sensibilidade e especificidade acima de 99%. 
Amostra: soro ou plasma. Resultado em até 
2 dias. Registro na ANVISA. 

500 Testes R$ 265,00 R$ 132.500,00 

Declaro que atenderemos a demanda exigida pela Secretaria Municipal de Luz/MG, de acordo com as solicitações 
¡ do município. 

Luz MG, 14 de agosto de 2020. 

J,c. 	 

José Lúcio Alves 

Laborluz Laboratório de Análises Clínicas Ltda 

Representante Legal 

 

 



ANEXO V 

CREDENCIAMENTO No 014/2020 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 
EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

Laborluz Laboratório de Análises Clínicas Ltda, inscrito no CNPJ n° 
02.712.626/0001-56, sediada na Avenida Guarim Caetano, 220, bairro Nações, CEP 35.595-
000, por intermédio de seu representante legal, o Sr. José Lúcio Alves portador da Carteira 
de Identidade 6878, e do CPF 505.735.866-91, residente a Rua Cel José Tomaz, 770, 

município de Luz MG, DECLARA para fins do disposto no Art.27, V, da Lei nro 8.666/93, 

acrescido pela Lei nro 9.854/97, que não emprega menor(es) de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Luz MG, 14 de Agosto de 2020 

José Lúcio Alves 

Laborluz Laboratório de Análises Clínicas Ltda 
Representante Legal 



DECLARAÇÃO 

A empresa Laborluz Laboratório de Análises 
Clínicas Ltda, inscrito no CNPJ n° 02.712.626/0001-56, por intermédio 
de seu representante legal o Sr. José Lúcio Alves, portador da Carteira 
de Identidade n°  6.878 CRF/MG e do CPF n° 505.735.866-91, 
DECLARA que a empresa está de acordo com os preços estabelecidos 
pela Administração Pública, bem como com as normas de prestação de 
serviços no SUS e com as regras de pactuação dos fluxos assistenciais. 

Luz MG, 14 DE AGOSTO 2020 

Laborluz Laboratório de Análises Clínicas Ltda 
José Lúcio Alves 

Representante Legal 



DECLARAÇÃO 

A empresa Laborluz Laboratório de Análises 
Clínicas Ltda, inscrito no CNPJ n° 02.712.626/0001-56, por intermédio 
de seu representante legal o Sr. José Lúcio Alves, portador da Carteira 
de Identidade n° 6.878 CRF/MG e do CPF n° 505.735.866-91, 
DECLARA que os proprietários do estabelecimento a ser contratado 
não pertencem ao quadro de servidores públicos da SES/MG ou de 
seus órgãos vinculados (Fundação Hospitalar do Estado de Minas 
Gerais — FHEMIG, Fundação Ezequiel Dias — FUNED, Fundação Centro 
de Hemoterapia e Hematologia de Minas Gerais — HEMOMINAS e 
Escola de Saúde Pública — ESP-MG (artigo 90, inciso III, da Lei n° 
8.666/1993), e nem exercem cargos de chefia ou função de confiança 
no SUS federal, estadual ou municipal (artigo 26, § 4° da Lei n° 
8.080/1990). 

Luz MG, 14 DE AGOSTO DE 2020 

Laborluz Laboratório de Análises Clinicas Ltda 
José Lúcio Alves 

Representante Legal 



ANEXO VI 

CREDENCIAMENTO N° 014/2020 

CREDENCIAL 

A Empresa Laborluz Laboratório de Análises Clínicas Ltda, inscrita no CNPJ sob n2  
02.712.626/0001-56, sediada na Avenida Guarim Caetano, 220, bairro Nações, CEP 35.595-000 

por intermédio de seu representante legal o Sr. José Lúcio Alves, portador da Carteira de 

Identidade 6878, e do CPF 505.735.866-91, residente a Rua Cd José Tomaz, 770, município de 

Luz MG, pelo presente instrumento particular, CREDENCIA, o (a) Sr José Lúcio Alves, 

portador do CPF: 505.735.866-91, para representa-la junto a Prefeitura Municipal de Luz, 

no processo de credenciamento de EXAMES LABORATORIAIS , o qual está autorizado a 

requerer vistas de documentos, manifestar-se em meu nome, desistir, dar lances e interpor 
recursos, rubricar documentos e tudo mais relativos à licitação em epígrafe. 

Luz MG, 14 de agosto de 2020 

Laborluz Laboratório de Análises Clinicas Ltda 

José Lucio Alves 

Representante Legal 

Cick 
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ANEXO VII 

COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADE 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luz/MG 

A Empresa Laborluz Laboratório de Análises Clínicas Ltda, inscrita no CNPJ sob n° 

02.712.626/0001-56, sediada na Avenida Guarim Caetano, 220, bairro Nações, CEP 35.595-000 

por intermédio de seu representante legal o Sr. José Lúcio Alves, portador da Carteira de 

Identidade 6878, e do CPF 505.735.866-91, residente a Rua Cel José Tomaz, 770, município de 

Luz MG„ DECLARA para os devidos fins de direito, que serão prestados os serviços EXAMES 

LABORATORIAIS nas especialidades destacadas no ANEXO III , nas quantidades, característica e 

prazos estabelecidos. 

Os serviços ora contratados serão realizados no laboratório ou lugar determinado 

pela Secretaria Municipal de Saúde dentro das normas técnicas exigidas. 

Por expressão da verdade, firmamos o presente. 

Luz MG 14 de agosto de 2020 

Laborluz Laboratório de Análises Clinicas Ltda 

José Lucio Alves 

Representante Legal 
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Processo n° 115/2020 
Inexigibilidade de Licitação n°032/2020 
Data: 26.08.2020 

1 (Prefeitura Wunicipal de Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Em cumprimento ao artigo 26 e "caput" do art. 25 da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações a Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo Decreto n°2.791/2020 de 02.01.2020, 
alterado pelo Decreto 2.850/2020 de 01 de Abril de 2020, decide pela inexigibilidade de licitação para 
contratação do laboratório: LABORLUZ LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, 
para fins de"CREDENCIAMENTO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS PARA 
REALIZAÇÃO DE TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE Antígenos de SARS — 
COV-2 (COVID-19) E SOROLOGIA ANTI - SARS-COV-2 (COVID-19) IgG/ IGm, pela metologia 
ELISA. .REFERENTE AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 014/2020. 

Considerando o Decreto Municipal n° 2.897/2020 de 25 de Junho de 2020, 
que REGULAMENTA O SISTEMA DE CREDENCIAMENTO de contratação do laboratório; 

Considerando que foi instaurado o Edital de Credenciamento n° 014/2020 cujo 
objeto é a "CREDENCIAMENTO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS PARA 
REALIZAÇÃO DE TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE Antígenos de SARS — 
COV-2 (COVID-19) E SOROLOGIA ANTI - SARS-COV-2 (COVID-19) igg/ igm, PELA METOLOGIA 
ELISA. CONFORME O DECRETO MUNICIPAL N" 2.919/2020 DE 12 DE AGOSTO DE 
2020".CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL". 

A empresa LABORLUZ LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS LTDA — 
ME. CNPJ: 02.712.626/0001-56, foi HABILITADA E CREDENCIADA pela Comissão Permanente 
de Licitação para atender demanda da Secretaria Municipal de Saúde em atendimento a clientela do 
Sistema Único de Saúde — SUS. 

Diante do exposto, conforme Edital de Credenciamento n" 014/2020 e considerando 
que o quantitativo de serviços previsto no edital é meramente estimativo a CPL ciente que ao longo 
da vigência do edital, vários profissionais poderão se credenciar, adota a Inexigibilidade de 
Licitação n" 032/2020, com possibilidade de complemento no empenho dependendo da demanda de 
serviços. 

Entretanto, LABORLUZ LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS LTDA. 
inicialmente será contratada para: Realização de exames laboratoriais no valor estimado de 
R$131.250,00 (Cento e trinta e um mil, duzentos e cinqüenta reais) 

Fundamento Legal no caput do art. 25 da Lei Federal n°8.666/93. 

Comissão de Licitação: 

Luz, 26 de Agosto de 2020. 

   



Prefeitura Municipal" de Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

 

 

kre  Vanusa CântIStS a e Oliveira Brito 
Presidente da CPL 

Di iazara Ferreira Costa 

Pd  Luis Car os Vieira Rodrigues 



Prefeitura Municipal de Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

Processo n° 115/2020 
lnexigibilidade de Licitação n° 032/2020 
Data: 26.08.2020 

RATIFICACÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Luz, em cumprimento ao que preceitua o art. 26 "caput" 

da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, diante do Decreto Municipal n°2.919/2020 de 12 de 

Agosto de 2020, com arrimo no Parecer Jurídico n° 412/2020 de 26.08.2020,  ratifica a 

decisão da Comissão Permanente de Licitação para inexigibilidade de licitação para 

contratação do LABORLUZ LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS LTDA. 

portadora do CNPJ: 02.712.626/0001-56, para fins de "PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA 

REALIZAR EXAMES LABORATORIAIS EM CARATER DE URGENCIA PARA O 

ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO DE EMERGENCIA EM SAUDE PUBLICA 

COM O OBJETIVO DE IDENTIFICAR RAPIDAMENTE O PACIENTE POSITIVO E 

AMENIZAR A TRANSMISSAO DA DOENCA". 

Fundamento Legal: Artigo 25, inciso II combinados com o art.I3, inciso II da Lei 

8.666 de 21/06/93 e suas alterações. 

Valor Estimativo do processo: RS131.250,00 (Cento e trinta e um mil, duzentos e 
cinquenta reais). 

Publique-se. 

Luz, 26 de Agosto de 2020. 

AIL1JON DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 



31/08/2020 	 Prefeitura de Luz 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
RATIFICAÇÃO DE INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo n° 115/2020 
Inexigibilidade de Licitação n° 032/2020 
Data: 26.08.2020 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Luz, em cumprimento ao que 
preceitua o art. 26 "caput" da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, diante do Decreto Municipal n" 2.919/2020 de 12 de 
Agosto de 2020, com arrimo no Parecer Jurídico n" 412/2020 
de 26.08.2020.  ratifica a decisão da Comissão Permanente de 
Licitação para inexigibilidade de licitação para contratação do 
3,ABORI,117, I.ABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS 
LIBA, portadora do CNR1: 02.712.626/0001-56, para fins de 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA REALIZAR 
EXAMES LABORATORIAIS EM CARÁTER DE 
URGENCIA PARA O ENFRENTAMENTO DA 
SITUAÇÃO DE EMERGENCIA EM SAUDE PUBLICA 
COM O OBJETIVO DE IDENTIFICAR RAPIDAMENTE 
O PACIENTE POSITIVO E AMENIZAR A 
TRANSMISSAO DA DOENCA". 
Fundamento Legal: Artigo 25, inciso II combinados com o 
art.13, inciso II da Lei 8.6-66 de 21/06/93 e suas alterações. 

Valor Estimativo do processo: RS131.250,00 (Cento c trinta e 
uni mil, duzentos c cinquenta reais). 

Publique-se. 

Luz, 26 de Agosto de 2020. 

A ILTON DUARTE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Minam Delgado 

Código Identificador: 6C8135IB 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 31/08/2020. Edição 2831 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
littp://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  

www.diariomunicipal.com.bdamm-mg/materia/6C81351B/03AGdBq24Swv4GA2Z1pxe9esgWqhCrj1C3liWa3SLIIP044UgDITMH-s3RS045EeN... 1/1 
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eluete1/44.  

• 

Parecer no: 412/2020, de 26 de Agosto de 2020. 

Interessado(s): Comissão Permanente de Licitação. 

Inexigibilidade de Licitação: 032/2020. 

OBJETO: Credenciamento de prestação de serviços laboratoriais para realização de teste 

rápido para detecção qualitativa de antígenos de SARS-COV-2 (COVID-19) e sorologia anti-

SARS-COV-2 (COVID-19) IgM/IgG, pela metodologia ELISA. 

A Comissão Permanente de Licitação encaminha-nos processo licitatório de 

inexigibilidade para fins de análise e emissão de parecer nos moldes do artigo 38, VI da Lei 

8.666/93 e suas alterações posteriores, o Processo de Licitação em epígrafe. 

PARECER 

Compulsando o processo de licitação em questão, na modalidade de 

Inexigibilidade por Credenciamento, infere-se que a Comissão Permanente de adotou os 

seguintes procedimentos até a presente fase: 

Autuou a documentação que deu início ao processo licitatório, juntando inclusive o 

Ato Administrativo que a nomeou para conduzir os processos de licitações no 

corrente exercício, Decreto 2.791/2020, de 02 de Janeiro de 2020, alterado pelo 

Decreto 2.850/2020, de 01 de Abril de 2020; 

Juntou cópia do Decreto 2.830/2020, de 16 de Março de 2020 que declara situação 

de emergência em saúde pública no âmbito do Município de Luz, em razão da 

epidemia de doença infecciosa virai respiratória causada pelo agente Coronavírus 

(COVID-19) e dá outras providências; 

Juntou cópia do Decreto 2.919/2020, de 12 de Agosto de 2020 que regulamenta o 

sistema de credenciamento de prestação de serviços laboratoriais para realização de 

testes rápidos para detecção qualitativa de antígenos de SARS-COV-2 (COVID-19) e 

sorologia anti-SARS-COV-2 (COVID-19) IgM/IgG, pela metodologia ELISA; 

Verificou acerca da existência de 	dotações orçamentárias, bem como 

solicitou junto ao serviço competente 	o bloqueio orçamentário e estima 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ 18.301.036/0001-70 
Avenida Laerton Paulinelli, 153, Centro, LUZ/MG. FONE: (037) 3421-3030 

SITE: www.luz.mq.gov.br — E-MAIL: administração@luz.mg.gov.br  



PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍP 

Fez a publicação do extrato e do termo de inexigibilidade de licitação, nos termos do 

art. 20 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

Autuou toda a documentação no que se atine a Habilitação jurídica da contratada nos 

termos do artigo 27, incisos I, IV, artigo 28, incisos III, artigo 29, incisos I, II, III, IV 

e V todos da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como Decreto 

2.919/2020, de 12 de Agosto de 2020 que regulamenta o sistema de credenciamento 

de prestação de serviços laboratoriais para realização de testes rápidos para detecção 

qualitativa de antígenos de SARS-COV-2 (COVID-19) e sorologia anti-SARS-COV-2 

(COVID-19) IgM/IgG, pela metodologia ELISA; 

Lavrou o Termo de Inexigibilidade, firmado por todos os membros da Comissão 

Permanente de Licitação, onde justifica a dispensa do processo de disputa, nos 

termos do caput do artigo 25, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Esta Procuradoria Jurídica, atendendo as determinações emanadas do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, com relação ao SICOM, bem como ao que 

determina a Lei Federal n.° 8.666/93 avaliou o objeto da licitação concluindo que a Comissão 

Permanente de Licitação tomou a medida correta para efetuar a compra sem a necessidade 

de procedimento licitatório com FUNDAMENTO JURÍDICO/LEGAL, o seguinte dispositivo: 

nos termos do artigo 25 da Lei 8.666/93. 

Do ora exposto, infere-se que a Comissão Permanente de Licitações efetuou a 

inexigibilidade de licitação para promover a contratação mencionada pela Administração 

Municipal, nos termos do artigo 25 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e ainda 

praticou todos os atos necessários exigidos no artigo 25, e seguintes do referido Diploma 

Legal. 

Além do mais, registrou no bojo dos autos do processo todas as ocorrências 

do processo, fazendo a publicação do Termo de Inexigibilidade nos moldes do artigo 21, 

inciso IH, da Lei 8.666/93. 

A Comissão Permanente de Licitação aceitou a proposta da Empresa 

LABORLUZ LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA na especial' 
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LABORATÓRIO, conforme conforme determina o Decreto 2.919/2020, de 12 de Agosto de 2020 que 

regulamenta o sistema de credenciamento de prestação de serviços laboratoriais para 

realização de testes rápidos para detecção qualitativa de antígenos de SARS-COV-2 (COVID-

19) e sorologia anti-SARS-COV-2 (COVID-19) IgM/IgG, pela metodologia ELISA, e itens do 

Edital, sendo posteriormente Credenciado. 

Além do mais, Autuou toda a documentação no que se atine a Habilitação 

jurídica da contratada nos termos do artigo 27, incisos I, IV, artigo 28, incisos III, artigo 29, 

incisos I, II, III, IV e V todos da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como 

Decreto 2.919/2020, de 12 de Agosto de 2020 que regulamenta o sistema de 

credenciamento de prestação de serviços laboratoriais para realização de testes rápidos para 

detecção qualitativa de antígenos de SARS-COV-2 (COVID-19) e sorologia anti-SARS-COV-2 

(COVID-19) IgM/IgG, pela metodologia ELISA. 

Foi lavrado o Termo de Ratificação de Inexigibilidade de licitação em 

cumprimento ao que preceitua o artigo 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores bem 

como houve a adjudicação do serviço almejado em favor da contratada nos termos artigo 

38, inciso VII, e artigo 43, inciso VI, todos da Lei de Licitações. 

Do ora exposto, infere-se que, diante da necessidade de prestação de serviços 

laboratoriais para realização de teste rápido para detecção qualitativa de antígenos de SARS-

COV-2 (COVID-19) e sorologia anti-SARS-COV-2 (COVID-19) IgM/IgG, pela metodologia 

ELISA, em caráter de urgência para o enfrentamento da situação de emergência em saúde 

pública, Credenciamento no 014/2020, a Comissão Permanente de Licitação tomou a 

medida correta para promover a contratação almejada pela Administração Municipal 

mediante inexigibilidade de licitação mediante Credenciamento, que, conforme artigo 25 da 

Lei 8.666/93 é inexigível quando houver inviabilidade de competição. 

Ressalte-se que o sistema de Credenciamento a nível municipal possui 

previsão no Decreto 2.919/2020, de 12 de Agosto de 2020 que regulamenta o sistema de 

credenciamento de prestação de serviços laboratoriais para realização de testes rápidos para 

detecção qualitativa de antígenos de SARS-COV-2 (COVID-19) e sorologia anti-SARS-COV-2 

(COVID-19) IgM/IgG, pela metodologia ELISA, ou seja, a sua legalidade é latente, e 
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vem sendo aceita tanto pela Doutrina quanto pelas diversas Cortes de Contas de Nosso país. 

Neste ínterim, sobre a validade do Credenciamento, vale ressaltar a decisão do Plenário do 

Tribunal de Contas da União prolatada no processo 016.171/94: 

"Finalizando, constatamos ter ficado devidamente esclarecido no processo 
TC 008.797/93-5 que o sistema de credenciamento, quando realizado com a 
devida cautela, assegurando tratamento isonômico aos interessados na 
prestação dos serviços e negociando-se as condições de atendimento, 
obtém-se uma melhor qualidade dos serviços além do menor 
preço, podendo ser adotado sem licitação amparado no art. 25 da Lei 
8.666/93." (Decisão n° 104/1995 — Plenário) 

Conforme leciona Sônia Y. K. Tanaka (Sistema de credenciamento.2003, Pg 

336) "a vantagem do referido sistema é justamente essa: após a avaliação de toda a 

documentação encaminhada pelos interessados, estes restarão credenciados junto à 

Administração Pública, que poderá, a qualquer momento e independentemente de qualquer 

outro procedimento, contratá-los para a prestação dos serviços que se fizerem necessários, 

observadas as condições estabelecidas no instrumento convocatório, inclusive o preço." 

A propósito, não é a toa que o Tribunal de Contas da União vem aceitando 

perfeitamente a adoção de tal mecanismo para a contratação de diversos serviços, inclusive 

na área de saúde. 

No relatório do já citado processo 016.171/94 — TCU consta que tb sistema de 

credenciamento, quando realizado com a devida cautela, assegurado tratamento isonômico 

aos interessados na prestação dos serviços, e negociando-se as condições de 

atendimento, obtém melhor qualidade dos serviços, além do menor preço': 

No que tange a área da saúde, cabe fazer algumas observações. O Tribunal 

de Contas da União já se manifestou pela possibilidade de contratação de serviços médico-

assistenciais por meio de credenciamento. 

Entretanto, me parece que estas contratações devam ser realizadas apenas 

como complementação dos serviços na área da saúde, pois, na realidade, a contratação de 

médicos, enfermeiros e demais assistentes deveria se dar por meio de concurso público. O 

credenciamento deve ser realizado para suplementar tais serviços, situação esta que es 

amoldada ao caso em exame. 
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Com visto em outras oportunidades o Tribunal de Contas da União adotou o 

mesmo posicionamento, que, inclusive, foi adotado também pelos Tribunais de Contas 

Estaduais, podendo-se afirmar com certeza que está pacificado o entendimento no sentido 

da legalidade do sistema de credenciamento. 

Em razão das alegações esposadas fica evidente que a contratação em 

comento objetivou e atendeu rigorosamente os requisitos lastreados no art. 25, da Lei 

Federal N.o 8.666/93 de 21/06/1993, sendo inviável a competição, sendo nestes termos 

demonstrada a inviabilidade de competição, o que torna automaticamente inexigível a 

necessidade de abertura de certame mediante o sistema de Credenciamento. 

Por essas razões, o procedimento que visa a Inexigibilidade de Licitação 

032/2020, credenciamento de prestação de serviços laboratoriais para realização de teste 

rápido para detecção qualitativa de antígenos de SARS-COV-2 (COVID-19) e sorologia anti-

SARS-COV-2 (COVID-19) IgM/IgG, pela metodologia ELISA, em caráter de urgência para o 

enfrentamento da situação de emergência em saúde pública, visando atender demanda da 

Secretaria Municipal de Saúde, está apto a ser aprovado pelo Sr. Prefeito Municipal mediante 

a homologação eis que inexiste qualquer vício que possa maculá-lo. 

Sendo assim, estando o processo de licitação em questão sem qualquer vício 

a maculá-lo, entendemos que, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei de 

Licitação, deverá ser comunicado ao Sr. Prefeito da dispensa realizada, para a devida 

ratificação e posterior publicação na imprensa oficial. 

Pelo exposto, esta Procuradoria Jurídica opina pela comunicação do resultado 

da licitação à autoridade superior, no prazo máximo de 3 (três) dias, para a devida 

ratificação e posterior publicação na imprensa oficial. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N9  088/2020 DE 28 DE AGOSTO DE 2020. 

CREDENCIAMENTO N2  014/2020 
PRC N9  0115/2020. 
INEXIGIBILIDADE N2  032/2020. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE LUZ/MG E A EMPRESA LABORLUZ 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS DE TESTE RÁPIDO PARA DE-
TECÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENOS DE SARS-
COV -2(COVID-19) E SOROLOGIA ANTI-SARS-COV-
2(COVID-19) IGL/IGM, PELA METOLOGIA ELISA, 
COM FUNDMENTO NO PRC- 115/2020 - INEXIGIBI-
LIDADE 032/2020. 

O MUNICÍPIO DE LUZ/MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 

na Av. Laerton Paulinelli 153 Bairro Monsenhor Parreiras — Luz/MG inscrito no CNPJ sob o n°  

18.301.036/0001-70 neste ato representado seu Gestor Municipal, Sr. Aílton Duarte, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado na Praça Rotary, n2  735, bairro Senhora Aparecida, em 

Luz/MG, inscrito no CPF sob o N°  081.819.936-91, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa LABORLUZ — LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida na Av. Guarim Caetano, n2  220, bairro Centro, em Luz/MG, inscrita no CNP.] sob n° 
02.712.626/0001-56, neste ato representado por seu sócio administrador, Sr. José Lúcio Alves, brasilei-
ro, empresário, casado, portador do CPF n° 505.735.866-91, Cédula de Identidade n2  MG-3.330.157, 
CRF/MG: 6878, residente e domiciliado, na Rua Cel. José Tomaz, n2 770, Fundos, bairro Centro, em 

Luz/MG, doravante denominada CREDENCIADA/CONTRATADA doravante denominada CRE-
DENCIADA/CONTRATADA, têm justo e acordado celebrar o presente Contrato de Credencia-

mento, e que se regerá pelas normas da Lei n2  8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações pos-
teriores, pelas normas do Edital de Credenciamento n9  014/2020 de 12 de Agosto de 2020 e 
pelas condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Este Contrato tem como origem o CREDENCIAMENTO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS PARA REALIZAÇÃO DE TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO 
QUALITATIVA DE Antígenos de SARS — COV-2 (COVID-19) E SOROLOGIA ANTI - SARS-COV-2 (CO-
~-19) IgG/ IGm, pela metologia ELISA. CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.  

PARÁGRAFO SEGUNDO — Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de di-

reito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Edital de Credenciamento 
n9  014/2020, o Decreto Municipal n2  2.919/2020 de 12 de Agosto de 2020, altera .o pelo D 

reto bem como a documentação apresentada pela credenciada. 
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CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 
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PARAGRAFO PRIMEIRO- O valor a ser pago pelo MUNICIPIO DE LUZ/MG por EXAME LABORA-

TORIAL realizado, é de acordo com o valor constante no Anexo I do Edital. 

PARAGRAFO SEGUNDO- O quantitativo de exames e conseqüentemente o valor contratado e 

empenhado a favor do CREDENCIADO, é meramente estimativo, considerando que de acordo 

com o número de credenciados ao longo do ano e a critério do gestor, poderá haver acréscimo 

ou decréscimo no valor empenhado. 

PARAGRAFO TERCEIRO — A estimativa para este contrato são 500 (Quinhentos) exames, sendo 

250 exames a R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), por exame para o item 01: Teste Rápido 

para detecção qualitativa de antígenos de SARS-COV-2(covid-19) e 250 exames a R$ 

265,00(duzentos e sessenta e cinco reais) por exame para o item 02: Teste de Sorologia Anti-

SARS —Cov- 2 (covid -19), totalizando em R$ 131.250,00 (Cento e trinta e um mil e duzentos e 
cinqüenta reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Dos Recursos Orçamentários: 

Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguin-

tes dotações orçamentárias vigentes para o ano de 2020, e possíveis apostilamentos, conforme 

a seguir: 

Ficha/Despesa: 988 — 3.3.90.30.39.99.00.00 — Manutenção das atividades ao enfrentamento 
do covid-19. 

CLÁUSULA QUARTA — DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CREDENCIADA deverá realizar os EXAMES LABORATORIAIS no labo-

ratório preferencialmente e/ou excepcionalmente em outro local desde que previamente auto-

rizado pela Secretaria Municipal de Saúde conforme necessidade do Município mediante autori-

zação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, 

relatório dos exames realizados a cada mês, sendo que a Secretaria fará a verificação do relató-

rio enviado para realização do pagamento. 

CLÁUSULA QUINTA — DA FORMA DE PAGAMENTO 

Os pagamentos somente serão realizados mediante: 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, de acor-

do com as quantidades dos serviços executados contados da apresentação da nota fiscal eletrô-

nica devidamente atestada pela Secretaria Municipal•de Saúde, em moeda corrente nacional, 

mediante a realização das consultas, observado o valor credenciado, baseado na tabela e as 

especificações constantes no anexo I do edital e demais condições estipuladas no edital e seus 

anexos; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A nota fiscal eletrônica deverá ser preenchida identificando o número 

do processo licitatório/inexigibilidade ao qual está vinculada, bem como informar os dados de 

CNPJ, Endereço, Nome da Contratada, número da Agência e Conta Bancária (em nome da pes-

soa jurídica e ou física) na qual será efetuado o depósito para o pagamento do objeto. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Município de Luz/MG não se responsabiliza pelo atraso dos paga-

mentos nos casos de não entrega do objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal eletrônica 

nos prazos estabelecidos; 

PARÁGRAFO QUINTO - O Credenciado será remunerado exclusivamente através dos valores 

estabelecidos na tabela publicada no Edital de Credenciamento, sendo vedada: a cobrança de 

sobretaxa, a retenção e/ou exigência de apresentação de qualquer documento adicional e co-

brança de depósito e ou caução de qualquer natureza. 

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTAMENTO 

PARÁGRAFO ÚNICO — O valor dos serviços a serem contratados será fixo e irreajustável durante 

a vigência do contrato, caso haja prorrogação do contrato, os preços dos serviços ora contrata-

dos poderão ser reajustados pelo índice acumulado do INPC dos últimos 12 (doze) meses. 

CLÁSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O prazo do presente Contrato será de 12 (doze) meses contados a 
partir da data de sua assinatura. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O contrato poderá ser aditado e prorrogado de acordo com a conve-

niência da Administração Pública, observados os dispositivos da Lei n° 8.666/93 e outras legis-

lações pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

Se a contratada descumprir as condições deste Edital, ficará sujeito às penalidades estabeleci-

das na Lei n° 8.666/93. 

PARAGRAFO PRIMEIRO — Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou 

parcial deste Credenciamento, a Prefeitura Municipal de Luz/MG, poderá aplicar à empresa 
vencedora, s seguintes penalidades: 

_ 
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I - Advertência; 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 

III - Suspensão de Contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

PARAGRAFO SEGUNDO — As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Re-

gistro de Cadastro do Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser des-

credenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das 

demais cominações legais; 

PARAGRAFO TERCEIRO — Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem 

que antes, este tenha pagado ou lhe seja relevada a multa imposta. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

À CREDENCIADA constituem as seguintes obrigações: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A realização dos exames LABORATORIAIS deverá ser conforme autori-

zação da Secretaria Municipal de Saúde de Luz/MG, junto à credenciada, de acordo com as 

quantidades e especificações solicitadas e demais condições estipuladas no Edital e seus Ane-

xos, observado o valor credenciado, baseado na tabela e as especificações constantes no anexo 

I do edital e demais condições estipuladas no edital e seus anexos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, 

relatório dos exames realizados até o dia 30 de cada mês, sendo que a Secretaria fará a verifi-

cação do relatório enviado para realização do pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Permitir que os prepostos do município inspecionem a qualquer tem-

po e hora o andamento dos serviços ora licitados; 

PARÁGRAFO QUARTO — Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações 

e/ou esclarecimento sobre os serviços ora licitados; 

PARÁGRAFO QUINTO — Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os 

encargos e demais despesas decorrentes da execução dos serviços, a saber: impostos; taxas; 

contribuições fiscais; previdenciárias; trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que houver, 

por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no Edital; 

PARÁGRAFO SEXTO — Formar o quadro de pessoal necessário para a execução do objeto licita-

do, pagando os salários às suas exclusivas expensas; 

PARÁGRAFO SETIMO — É da credenciada a obrigação do pagamento de tributos que incidirem 

sobre ospserviços ora contratados; 
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PARÁGRAFO OITAVO — Responsabilizar-se pelos danos que possam afetar o município ou a ter-

ceiros, durante a prestação de serviços ora licitado, decorrentes de sua culpa ou dolo na execu-

ção do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.; 

PARÁGRAFO NONO — É de responsabilidade da credenciada a entrega do objeto ora licitado, 

vedada a subcontratação parcial ou total da mesma; 

PARÁGRAFO DÉCIMO — É de inteira responsabilidade da credenciada, todas as despesas refe-

rentes aos custos com deslocamentos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as con-

dições de habilitação e qualificação exigidas no presente edital. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima 

de 15 (quinze) dias, caso tenha interesse em se descredenciar, sob pena de sanções administra-

tivas previstas na Lei 8.666/93. 

PÁRAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Prestar os serviços no laboratório ou em local indicado pela 

Secretaria Municipal de Saúde, caso necessário e autorizado pela Secretaria Municipal de Saúde 

em caso excepcional. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO — Os exames serão agendadas com antecedência de 02 dias e 

deverão ser realizadas conforme agenda da Secretaria de Saúde em comum acordo com o Cre-

denciado/Contratado. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO — A credenciada/contratada deverá realizar o atendimento clíni-

co na especialidade e também: 

I - Realizar atendimento laboratorial na especialidade e o preenchimento de fichas; 

II - assistir aos pacientes previamente agendados pela Secretaria de Saúde no laboratório ou em 

localidade definida pelo Gestor; registrando com letra legível as informações obrigatórias de 

acordo com as normas que o regulamentam; 

III - reconhecer os casos de urgência; 

IV - solicitar e interpretar criticamente os exames complementares mais indicados em cada ca-

so; 

V - identificar os casos mais complexos para serviços especializados, de acordo com a afecção 

detectada ou a hipótese diagnóstica mais provável, registrando nos formulários todas as infor-
mações necessárias para garantir a adequada regulação; 
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VI - orientar os pacientes e seus familiares sobre medidas gerais que repercutem na saúde, tais 

como estilo de vida, cuidados higiênicos, estresse, alimentação, controle de peso, imunizações; 

VII - ter conhecimento sobre a legislação relativa ao exercício das atividades laboratoriais e 

manter uma conduta ética exemplar; 

VIII - Manter-se atualizado com os progressos da atividade laboratorial; 

IX — respeitar as normas, regulamentos e princípios éticos do Órgão de classe; 

X — assistir aos pacientes dentro dos princípios de Humanização do SUS; 

XI - prestar atendimento em urgência e emergência quando se fizer necessário. 

CLÁSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

Ao MUNICÍPIO de Luz/MG constituem as seguintes obrigações: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Efetuar o pagamento ajustado; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular à execução do 

Contrato; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às fi-

nalidades de interesse público, respeitado os direitos do contratado; 

PARÁGRAFO QUARTO — Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 

I do art. 79 Lei ne 8.666/93; 

PARÁGRAFO QUINTO — Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

PARÁGRAFO SEXTO - A Fiscalização do contrato decorrente do presente processo licitatório 

será realizada pelos gestores da Secretaria de Saúde de Luz, cabendo a cada unidade setorial 

fiscalizar os contratos, bem como a fiscalização conjunta do Controle Interno do município em 

todos os contratos e do secretário da pasta. 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Agendar os exames, com antecedência de 02 dias e deverão ser realiza-

das conforme agenda da Secretaria de Saúde em comum acordo com o Credencia-

do/Contratado. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO — O presente contrato não será de nenhuma forma, fundamento para a 

constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a 

credenciada colocar na entrega do objeto; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Ad-

ministração Municipal, a qualquer momento, atendendo a oportunidade e conveniência admi-

nistrativa, não recebendo a contratada qualquer valor a título de indenização pela unilateral 

rescisão; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — As omissões do presente contrato serão preenchidas pelos termos da 

Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Prefeito Municipal reserva-se o direito de anular ou revogar a pre-

sente licitação, nos casos previstos em Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, 

por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem que, com isso caiba aos proponen-

tes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza; 

PARAGRAFO QUINTO — O extrato deste contrato será publicado na forma da lei no Diário Ofi-

cial do Municípios Mineiros — AMM. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO 

PARÁGRAFO ÚNICO — Para dirimir dúvidas de interpretação ou execução do presente instru-

mento contratual, as partes elegem o foro da Comarca de Luz/MG, com renúncia expressa 

de qualquer outro, ainda que privilegiado. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de con-
trato em 03 (três) vias de igual teor e forma, em presença de testemunhas que a tudo 
viram e assistiram, obrigando-se ao seu integral e fiel cumprimento. 

Luz/MG, 28 de Agosto de 2020 

r 	 _ • 

AIL 	N DUARTE 	 LABORLUZ - LAB. DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA 

	

CONTRATANTE 	 JOSÉ LÚCIO ALVES 
CREDENCIADO/CONTRATADO 

Testemunhas: 

p61-Mlenge fOtfr)29-0L 
SIMONE ALZIRA ZANARDI BURAKOWSKI 	 WAGNR BOTINHA 
CPF: 041.358.697-93 	 CPF: 114.422.326-34 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Na. 088/2020. PRC N. 

0115/2020 - INEXICIBILIDADE N. 032/2020. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N". 
080/2020. .PRC NA. 0115/2020 - INEXIG1BILIDADE N". 
032/2020. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LUZ-MG. CONTRATADA: LABORLUZ 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA. 
OBJETO: "PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA 
REALIZAR EXAMES LABORATORIAIS EM CARÁTER 
DE URGENCI A PARA O .ENFRENTAMENTO DA 
SITUAÇÃO DE EMERCENCIA EM SAUDE PUBLICA 
COM O OBJETIVO DE IDENTIFICAR RAPIDAMENTE 
O PACIENTE POSITIVO E AMENIZAR A 
TRANSMISSAO DA DOENCA". VALOR GLOBAL: 125 
131.250,00 (Cento e trinta e um mil e duzentos e cinqüenta 
reais). VIGÊNCIA: 12(Doze) MESES. 

LUZ/MG. 28.08.2020. 

AÍLTON DUARTE. 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Minam Delgado 

Código Identificador:B35138FD 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
mi dia 01/09/2020. Edição 2832 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
littp://www.diarioniunicipal.com.br/amm-me/  

www.diariomunicipalcom.bdamm-mg/materia/B35D8F131/03AGdEtq24Z_HvO9p-RM4Ur2UR_3v8fHHEItOi_N-N1TuKNhilER7c4vhpb4yCK3KKR... 1/1 



Empenho A.F. Global: 4750 Empenho: 	 4750 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

IRequisição para empenhamento da despesa 

1/4e5.0uniCiper?>e  

V\ 

5S 	#, 

Páginas: 

Data Emissão: 

Autorlz. Fornecimento: 

Adjudicação: 

1/1 

09/09/2020 

4181/2020 

2 

Ficha: 

Funcional: 05. 02. 10. 305. 0024 

PropAtiv.: 2. 332 -MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENFRENTAf 

Elemento: 339039/36 - Serviço Médico-hospitalar, Odont. e Laboratorit 

Fonte: 	154- OUTSUS 

Detalhe: 	O - Sem detalhamento das destinações de recursos 

CENTRO DE CUSTO:42/2020 - PSFS- 01- 02 -03 - 04- 05 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 7.340.00 

VALOR A EMPENHAR: 7.340,00 

Descrição Produto 
TESTE RAPI DO 

TESTE DE SOROLOGIA ANTI-SARS-COV2 (COVID-19) IGG/IGM 

 

Un 	Código Quantidade Preço Unit. Valor Total 
SV 26697 16,000 260,00000 4160,00 

SV 26698 12,000 265,00000 3180,00 

 

Total: 	 7.340,00 

FAVORECIDO: 1631 - LABORLUZ LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - M 

CNPJ: 02.712.626/0001-56 

ENDEREÇOAV GUARIM CAETANO, 220- Nações 

CIDADE: Luz - MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:3734212465 

PROC. DE COMPRA: 115/2020 
	

LICITAÇÃO: 32/2020 
CONTRATO: 	 Veto. Contrato: 

	
HOMOLOGAÇÃO: 26/08/2020 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 	 INCISO: - CAPUT 
1JETO: 

..EST. SERV. P/ REALIZAR EXAMES LABORATORIAIS EM CARATER DE URGENCIA PARA O ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO EMERGENCIA EM 
SAUDE PUBLICA COM OBJETIVO DE IDENTIFICAR RAPIDAMENTE O PACIENTE POSITIVO P/COVID 19 E AMENIZAR A TRANSMISSAO DA 
DOENCACONF.CT N°88/2020 

Observação: 

PREST. SERV. P/ REALIZAR EXAMES LABORATORIAIS EM CARATER DE URGENCIA PARA O ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO EMERGENCIA EM 
SAUDE PUBLICA COM OBJETIVO DE IDENTIFICAR RAPIDAMENTE O PACIENTE POSITIVO P/COVID 19 E AMENIZAR A TRANSMISSAO DA 
DOENCACONF.CT N°88/2020 

Responsável Assinatura/Carimbo 



05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
	

Solicitações: (2020) = 2487 

02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
42- PSFS- 01- 02 -03 - 04-05 
OUTSUS 
988 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENFRENTAMENTO AO COVI - (05.02.2.332.3.3.90.39.00.00.00.00) 

3.3.90.39.36.00.00.00 - Serviço Médico-hospitalar, Odont. e Laboratorial 
DIAS 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA REALIZAR EXAMES LABORATORIAIS EM CARATER DE URGENCIA PARA O 
ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO DE EMERGENCIA EM SAUDE PUBLICA COM O OBJETIVO DE IDENTIFICAR 
RAPIDAMENTE O PACIENTE POSITIVO E AMENIZAR A TRANSMISSAO DA DOENCA". 

PREST. SERV. P/ REALIZAR EXAMES LABORATORIAIS EM CARATER DE URGENCIA PARA O ENFRENTAMENTO DA 
SITUAÇÃO EMERGENCIA EM SAUDE PUBLICA COM OBJETIVO DE IDENTIFICAR RAPIDAMENTE O PACIENTE 
POSITIVO P/COVID 19 E AMENIZAR A TRANSMISSAO DA DOENCACONF.CT N°86/2020 

00: 

Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo EntregalExec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

Folha: 1/1 Empenho S nr.: 4750 Subempenho nr.: 1) 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.03610001-70 
	

Fone: 373421-3030 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

e 	 AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

irinanertel,  Fax: 37 

Nr.: 	4181/2020 

ocesso Nr.: 115/2020 

ata do Processo: 26/08/2020 

Data da Homologação: 26/0812020 

SeguOncia da Adjudicação: 2 

Data da Adjudicação: 09109/2020 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 32/2020 - IL 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

LABORLUi LABOFtATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - M 
AV GUARIM CAETANO, 220 
Luz - MG - CEP: 35595-000 
02.712.626/0001-56 
	

Inscrição Estadual: 4148777 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

3734212465 
756- BANCO COOPERATN 
3140, -3140 
60363-5 

Código: 1631 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

Item 1 Quantidade 1 Unid. 1 
	

Especificação 
	

1 	Marca 
	

1 Preço Unitário 1 Preço Total 1 

2 	12,00 SV 

TESTE RAPIDO PARA DETECCAO QUALITATIVA DE ANTIGENOS 
DE SARS-COV-2 (COVID-19). QUE APRESENTE SENSIBILIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR A 84,4%; ESPECIFICIDADE: >99%. 
AMOSTRA: SWAB DE NASOFARINGE. TEMPO DE TESTE: 15-30 
MINUTOS (NÃO LER APOS 30 MINUTOS). KIT COMPLETO PARA 
COLETA (ACOMPANHA SWAB PARA COLETA). REGISTRO NA 
ANVISA. (26697) 
TESTE DE SOROLOGIA ANTI-SARS-COV2 (COVID-19) IGG/IGM, 
PELA METODOLOGIA ELISA. SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE 
ACIMA DE 99%. AMOSTRA: SORO OU PLASMA. RESULTADO EM 
ATE 2 DIAS. REGISTRO NA ANVISA. (26698) 

16.00 SV 260,00 

265.00 

4.160,00 

3.180,00 

1 	Total Geral: 7. 340,00 

Desconto: 

1 

0,00 
(Valores expressos em Reais RE) Total Líquido: 7.340,00 

Luz, 9 de Setembro de 2020 

Wag 	r Botinha-Secretario de Administração 



Esta nota fiscal não foi assinada digitalmente. 
	 ,qrinciPa1?.. 	

Pagina 1/2 

t, 
,f PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

., 

* 
a 

Número da nota

ria 

o 
Número do RPS 

202000000000754 

Data da emissão da nota 

12/09/2020 08:08:21 
_Secreta 	Municipal de Fazenda e Planejamento 	 ..0 

101  Setor de Fiscalização Tributária 	 '26~06° 
Avn. Laerton Paulinelli, n° 153, Monsenhor Parreiras, CEP: 35.595-000 - 	uz/MG 

.. 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

Competência 
Setembro/2020 

Código de verificação 

SUQQBT5BG 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: LABORLUZ 

Nome/Razão social: LABORLUZ LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS LTDA - ME 	 Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ: 02.712.626/0001-56 	 Inscrição municipal: 02919 	 Telefone: (37) 3421-1234 

Endereço: AV GUARIM CAETANO DA FONSECA Número: 220 Bairro: NAÇÕES CEP: 35595-000 

Complemento: 

Município: Luz 	 UF: MG 

E-mail: 	laboduz@farmaluz.com.br 	 Sito: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: MUNICÍPIO DE LUZ 

Nome/Razão social: MUNICÍPIO DE LUZ 

CIDr/CNIPJ: 	18.301.036/0001-70 	Inscrição municipal: 	 Inscrição estadual: 

E 	iço: RUA DEZESSEIS DE MARCO Bairro: Centro CEP: 35595-000 

Complemento: 

Município: Luz 	 UF: MG 

E-mail: nfe@luz.mg.gov.br 	 Telefone: (37) 3421-3030 	 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	 Qtd 	Valor do serviço 	Base de cálculo (%) 	ISS 

EXAME I: TESTE RAPIDO DETECÇÃO COVID-19 	 7.340,0000 	1,0000 	7.340,0000 	7.340,00x3,00 = 	220,20 
QUALITATIVA. SWAB DE NASOFARINGE (26697). 
QUANTIDADE: 16. PREÇO UN: 260, 00. PREÇO TOTAL: 
4.160, 00. 

EXAME II: TESTE SOROLOGICO COVID-19 IGG/IGM 
RESULTADO EM ATÉ 2 DIAS (266980. QUANTIDADE: 12. 
PREÇO UN: 265, 00. PREÇO TOTAL: 3.180, 00. 

TOTAL GERAL: 7.340, 00. 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 

1 	 Apresent. 	7.009,70 

RETENÇÕES FEDERAIS 
PIS/PASEP 

R$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$ 110,10 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 

Valor bruto =RE 7.340,00 Valor líquido = R$ 7.009,70 

Códigos dos serviços: 
04.02 - Analises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia,quimioterap'arultra-sonografia: résgairédewiH. 	Sis::•• •• ',V.:1 tomografia e 
congêneres. 	 Declaramos quetaas m 

constantes 	esta Nota Fiscal estão de acoolo_corL1  

CNAE: 	 et 1. 	o5°11  

	

47e3\ 	

FORNECIMENTO
dta 	/C.0 nt r aNt ad ii mediante,. ..„AUTORIZAÇA0 D 

N° 	2011./ 
kL  s de aodo 

8640-2/02 - Laboratórios clínicos 	 Luz,_à_de 	
,,,, 

	 nd 	O 	AM d 	 ' 

Desc. condicionado(R$) 

0,00 

Desc. incondicionado(RS) 

0,00 

Deduções(RS) 

0,00 

Base de calculo(R$) 

7.340,00 

Valor 1SS(R$) 

220,20 

TRIBUTAÇÃO DO ISSQN 
Natureza da operação: Tributação no município 	 Regime Eapecial de Tributação: 

Situação tributaria do ISSQN: Retenção 

Local da prestação do serviço: Luz 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

'Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

de Fiscalização Tributária 
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Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 
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3 7 

Luz/015"  

Número do RPS Número da nota 

202000000000754 

Data da emissão da nota 

12/09/2020 08:08:21 

Competência 
Setembro/2020 

Código de verificação 

SUQQBT5BG 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: LABORLUZ 

Nome/Razão social: LABORLUZ LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 	Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ: 02.712.626/0001-56 	Inscrição municipal: 02919 	 Telefone: (37) 3421-1234 

Endereço: AV GUARIM CAETANO DA FONSECA Número: 220 Bairro: NAÇÕES CEP: 35595-000 
Complemento: 
Município: Luz 	 UF: MG 

E-mail: 	laboduz@farmaluz.com.br 	 Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome fantasia: MUNICÍPIO DE LUZ 
Nome/Razão social: MUNICÍPIO DE LUZ 

CPF/CNPJ: 	18.301.036/0001-70 	Inscrição municipal: 	 Inscrição estadual: 

E 	iço: RUA DEZESSEIS DE MARCO Bairro: Centro CEP: 35595-000 
Complemento: 
Município: Luz 	 UF: MG 

E-mail: nfe@luz.mg.gov.br 	 Telefone: (37) 3421-3030 	 Celular: 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo nas leis 17.407/2008 e 17.408/2008. 
Situação desta NFS-e: Retida  

Valor  aproximado do tributo federal - R$ 987,23 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 192,31 (2,62%) , com base na Lei  
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

Verificar 
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